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111 - o transporte maritimo do petróleo bruto de o

rigem nacional ou de derivados de petró1e;;

produzidos no Pais, e bem assim Q transporte,

por meio de condutos, de petróleo bruto e

seus derivados, assim como de gases raros e

gás natural, de qualquer origem;

IV - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, a la.

dústrialização e o comércio de minerais n.!!,

c1eares.

Art. 136, X.

Art. 132 - As jazidas e demais recursos minerais e os P2

tenciais de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do

solo para efeito de exploração ou aproveitamento industrial.

§ 19 - Ao proprietário do solo é assegurada a particip.!!.

cão nos resultados da lavra, na forma da Lef.,

Art. 133 - O aproveitamento dos potenciais de energia h,!
dráulica e a lavra de Jazidas minerais em faixas de fronteir<\S somen

te poderão ser efetuados por empresas nacionais.

Art. 134 - A pesquisa e a lavra dos recursos minerais,

bem como o aproveitamento dos potenciais de energia hidráulica depen

dem de autorização ou concessão do Poder Público, no interesse naci2

nal, e não poderão ser transferidas SeI11 prêvia anuência do poder coa.

cedente.

parágrafo Onico - Não dependerá de autorização ou conce,!

são o aproveitamento do potencial de energia renovável de capacidade

reduzida.

~ Art. 135 - No aproveitamento de seus recursos hIdricos,

a União, os Estados e MunicIpios deverão compatibilizar sempre as 2
portunidades de múltipla utilização desses recursos.

Art. 136 - constituem~opólio da União:

- a pesquisa e a lavra das jazidas do petróleo

e outros hidrocarbonetos fluIdos, gases ra

Nln9u~m lIIalS censc rence que o Relator da ConstitUição
sobre os prob I emas do Ant!:proJeto apresentado. DIZ e I e no.pr;mbu lo de
seu proJeto de ConstltulliéO:

• "Tal como a 2tande ee lor-e e dos Senhores Const!tulnt-es,
tambem detectei, no AnteprOJeto, a par de VIrtudes e lnovaçoes elo
gl áve I a, I ncons Ist;;:nc las, superfeta)'ões, deSVIOS, e, BC Ima de tudo,
a ausênCia de um fiO condutor fllosoflco."

Neste trabalho. respeitamos as qualidades Inovadoras tra
z Idas pe Ia forma espontânea e democrát rce como surgi ram os dI spos Iti:
vos contidos no Projl:!to. Tal como um diamante em bruto, para que elas
se r-eve I assem em toda a sua força, o texto prec Isa v a ser I ap I dado.
ret I rando-se-I he a massa Informe das mIn~c Ias lcasu; s t Ic as , e, muI tas
~ e ae s , as Imperfe I çôes surgi das pe Ia fusão às vezes emo! i ve de mat~
ria-prima Ideol~glca.

No contexto da emenda que apresentamos quase nada acres"
cemos ao Já eXistente: procuramos apenas desbastar a pedra opaca pa
ra descobrir-lhe o brilho.

JUS T 1 f I C A T I V A.

parágrafo Onico - Ficam excluldas do monopólio de que tr,!,

ta este artigo as refinarias em funcionamento no paIs, amparadas pelo

art. 43, da Lei 2.004, de 03 de outubro de 1953.

nhor Re Iator~ ~~e:~n::x=~e~:ac:~:~~=u:ç~~n~::a~::: ~~~:~::;nc'~: S~:
redação, busca uma lIIaI01'" s;ntese, re Iegando as normas programát Ie-h's
e reguladoras às leiS complementares ou ordinárias, no m~rlto, procu
ra o fiO fllos~flco nas raízes trad.ClOnalS da nossa SOCiedade - Õ
lIberdade da pessoa, a democracia, a representação do povo pela 'trl
partição dos poderes, e uma Ordem Econôllllca onde o SOCial e o Econ;;=
miCO se harmonizam para a construção de UIlI grande pa;s.

Acreditamos que na vlg;nc .. , desta Nova Constituição, da
Integração entre. Q Trabalho eoCap\tal surglr~ um renovado surto de
progresso e veremo. a população braSllelT'a, progl"'eSSIValllente, ascen
der a nfvens de Vida lIIals elevados.

11 - os direitos do usuário;

111 - o regime de fiscalização das empresas conce,!

sionárias ou permissionárias;

IV - tarifas que permitam satist;azer o custo, a r!!

auneraeâc do capit~l, a expansão e o melhor!

mento dos seriviços;

V - a obrigatorietlade de manter o serviço adequ,!

do;

VI - a priorização dos transportes públicos de

passageiros sobre os demais na organização

da circulação nos centros urbanos.

ros e gás natural, existentes no territprio
nacional,

11 - a refinação do petróleo nacional ou estra!!
geiro;

Art. 137 - Compete aos Estados, nas regiões metropollta

nas e aos Munic!pios, nas demais regiões, explorar diretamente ou ~

diante concessão, os serviços públicos locais de gás cOmbustI,!el ean;
lizado.

EMENDA lP20533·6
(l
(!l

I
SUBSTITUA-SE O TEXTO CONSTANTE DO CAPITULO II DO TiTULO VIII DO PR.2

JETO DE CONsTlTUlçAa DO RELATOR CONSTITUINTE BERNARDO CABRAL, PELA.

, SEGU]N'I'E REDAÇAo:

TITULO VIII

DA ORDEM ECONOHlCA E FINANCEIRA

SUBSTITUA-SE o TEXTO CONSTANTE DO CAPITULO I DO TITULO VIII DO PROJ~

TO DE CONSTITUIc;Ao DO RELATOR CONSTITUINTE BERNARDO CABRAL, PELA S~

GUINTE REDAÇAo.

IV - livre concorrência;

v - defesa do consumidor;

VI - defesa do meio ambiente;

vII - redução das desigualdades regionais e soe.!,

ais;

Art .. 131 - Incumbe ao Estado, diretamente ou sob o reg!

me de concessão ou permissão, por prazo determinado e sempre através

de concorrência pública, a prestação de serviços públicos.

Parãgrafo Onico - A lei disporã:

11 - propriedade privada;

III - função social do uso da propriedade;

- o regime das empresas concessionárias e peE,

missionárias de serviços públiCOS, o caráter

especj.al de seu contrato, e fJ.xará as cond!

'ções~de caducidade, rescJ.são e reversão de

concessão ou de permissão;

Art. 127 - A ordem econõ"Ilica, fundada na livre iniciat,!

va e na valorização do trabalho humano, tem por fim e sseaurac a todos

existência digna, conforme os ditames da Justiça social e os seguin

tes principios:

CAPITULO I

DOS PRINC!PIOS GERAIS, DA lNTERVENÇJ'i.o DO ESTADO, DO REGIME DE PRQ

PRIEDADE DO SUBSOLO E DA ATIYIDADE ECONOMICA

VIII - observação das leis naturais do mercado.

Art. 128 - Será considerada empresa nacional a pessoa J,!! I
r.Idica cons~ituida e com sede no Pais, cUJO controle decisório e de,

capital·esee-ra, em caráter permanente, exclusivo e incondicional, sob

a titularidade majoritária direta cu indireta de pessoas físicas domi
cU,iadas no País, ou por entidades de direito público interno. -

§ 19 - As atividades das empresas naeacneí,s , que a lei

considerar estratégicas para a defesa nacional ou para o desenvolvo!

mento tecnológico, poderão ter proteção por tempo previamente õeterm..!

nado.
§ 29 - As empresas de controle necaonaâ terão preferên.

cia no acesso a créditos públicos subvencionados e, em igualdade de.

condições, no fornecimento de bens e serviços ao Poder Públ1~o.

§ 39 - Os investimentos de capital estrangeird serão a2

mitidos no interesse nacional, como agente complementar do desenvolv.!,

mento econõmico e regulados por lei.

Art. 129 - t vedada o intervenção do EStado no dominio .!;.

conômico e o monopólio, salvo para atender a imperativOS da segurança

nacional W elI'I caráter transitório e st.4'lete1tar ã iniciativa privada, con

forme definidos em lei.

§ 19 - Ao,intervenção ou monopólio cessarão assim que d!!

saparecerem as razões que os deterrainaram.

§ 29 - As empresas públicas, ~as sociedades de economia
mista e as fundações públicas somente serão criadas por lei especial

e ficarão sujeitas ~o direito próprio das ~:resas privadas, inclus!

ve quant9 a obrigaçoes trabalhistas e tributarias•.

§ 39 - 1\.s empresas públicas ou controladas pelo Poder p§.

blico, ';S sociedades de economia mista e sociedades controladas pelo

Estado e as fundaçõ~s públicas, não poderão gozar de beneficios, pr.!

vilégios ou subvenções não extendidos, paritarl.arnente, ao setor priv~

do.

§ 49 - A admissão de empregados nas empresas públicas,s2

ciedades de economia mista e sociedades controladas pelo Estado e fU!!

dações públicas será feita mediante concurso público, vedadas q'!al!
quer contratações ou admissões em desacordo com este preceito.

Art. 130 - Como agente normativo da atividade econômica,

o Estado exercerá funções de fiscalização, incentivo e planeJamento,

que serã imperativo para o setor público e indicativo para o setor pr!

vado.

§ 19 - A lei reprimirá o formação de monopólio, oligop:§.

1ios, cartéis e toda e qualquer forro"! de abuso do poder econôtl1ico, a2

mitidas as exceções previstas nesta Constituição.

§ 29 - A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e o,!!

tras formas de associativismo, com incentivos financeiros, fiscais e

creditlcios.

- soberania nacional;

liberdade da pessoa, a democrac i a, a representação do povo pe la tI'" i
partição dos poderes, e UMa Ordem Econôllllca onde o SOCial e o Econô=
_ICO se hprlllonlzam para a construção de UDl grande pais.

Acreditamos que na vlg;ncia desta N~va Constituição, da
Integração entre o Trabalho e o Capital surgirá um renovado surto de
progresso e ver-eece a população br-ee l te e-e, progressiVoIlMente, eecen-.
der a nfveu. de Vida lIIal& elevados.

DOS PRINC!PIOS GERAIS, DA INTERVENÇJl;O DO

ESTADO. DO REGIME OE PROPRIEOADE 00

SUBSOLO E DA ATIVIDADE ECONOMICA

EMENDA lP20532·8
('l

('l
____________ u.,.,~,.."'oü. _.

JUS'T I f I C A T I V A

§ 21:1 ~ As despesas não computadas nas leis de orçamento

poderão ser incluídas mediante eutcrIzaçãc legi!
lativa através de créditos especiais.

§ 311 _ As operações de crédIto para antecipação das r~

celtas autorizadas no orçamento anual 01:10 exce
derão à quarta parte da receita total estimada
pata o exerdc1tl finance1to.

Art. 121 - E:: vedado) sem prévia autorização do poder I.!!.
gislativo competente'

I - Abertura de crédito especial ou suplementar;
11 - Transposição de recursos de uma categoria de pr,2.

qramação para outra;

III - Utilização de recursos do orçamento fiscal ou mE!.
ne ter Ic para suprir necessidades ou cobrir def.!.
ca t nas empr-esas estatais.

§ 12 - Independe de autorização legislat1~a e abertura
de crédito suplementar destinado a reforço das dotações orçamentá

rias, desde que não seja excedido, em cada uma das categorias de

programaç~o, o percentual da variação verificada entre a receita

prevista e a receita realizada. Na var-Iação do que trata este pará

grafo não serão cons1.deradas as receitas decorrentes de operações

de crédito

§ 211 - Excluem-se da proibiçllo contida no item lI! de~

te artigo as despesas e as operações decrédlto decorrentes do cu.!!!.

primento de garantias prestadas pelo Tesouro Nacional e da execução

de políticas de garantia de preços mínimos de produtos de agricult.!:!.

r a , desde que observados os limites e as condições fixadas pelo co,!!
gresso Nac í cnaf

Nlngu~m mais consCiente que o Relator da Constituição
sobre os prob I emas do AnteprOJeto apresentado DIz e I e no pr;lIlbu lo de
seu proJeto de Const Itu I ção.

ItTal como a grande maioria dos Senhores Const!.tulntes,
tamb;'1/l detecte I, 00 AnteproJe.to, a par de v Irtudes e Inov6çoes e I0
gl éve Is, Incons Isténc i as, superfetaljões. desv I os, e, ac IIna de tudo,
a ausencla de um fiO condutor fi losoflco."

Neste traba lho, respe Itamos as qua I, dades Inovadoras tra
z Idas pe Iá forma espontânea e democ:rát Ica como surgi ram qs di spos Iti:
vos cont I dos no Projeto • Ta I como um d Iamante em bruto, para que e Ias
se revelassem em toda a sua força, o texto precisava ser lapidado,
retlrando-se-Ihe a massa Informe das mln~clas casu;stlcas, e, mUitas
vezes, as Imperfeíç~es surgidas pela fusão à!: vezes emotiva de maté
ria-prima Ideol~9Ica.

No contexto da emenda que apresentamos quase nada acres"
cemos 110 Já ex I stente procuramos apenas desbastar 11 pedra opaca pa
ra descobrir-lhe o brilho.

A presente emenda atende a ponderações sinceras do Se
nhor Re Iator. Dá ao texto da Const Itu Ição uma nova cons Ist;nc Ia: na
redação, busca _uma maIOI'" sintese, re legane:tcy a~ norlllas p~o9ramátIcas
e reguladoras as leiS complementares ou or.l:lln8rl85; no lIIerlto, procu
1"'.0 o fiO fllos~flco nas raízes trad,clonaul da n!?ssll SOCiedade _ ;-

§ J" - Nenhuma despesa poderá ser realizada ou obriga_

çao~assumida pelo Poder Público sem que haja sido previamente inc1u
ída na orçamento anual ou em crédí. tos adicionais. -

Art 122 - A abertura de crédito extraordinário somente

será admitida p"ara atender despesas imprevisíveis e urgentes, de~o!.

rentes de guerra, ccnccêc interna ou calamidade pública, e deverá

ser submetida a homologação do Congresso Nac Lcna I

Art. 123 - Os créditos especiais e extraordinários não

poderáo ter vigência além do exercfcm financeiro em que forem auto

rizados, salvo se o ato da autorização for promulgado nos último;

quatro' meses -daquele exercfcto , caso em que, reabertos nos limites

dos seus saldos, poderão vigir até o térernc doexercício financeiro
subsequente

Art. 124 - E:: vedado'

I - Vincular receita de natureza tributária a 6rgão,

fundo ou despesa

11 - Realizar operações de crédito que excedam o mon

tante das despesas de capital, acrescido dos en
cargos da dIvida pública; 

lI! - Conceder créditos ilimitados ou abrir créditos a

dicionais sem indicação dos recursos correspcn:
dentes;

IV - A realização de despesas que excedam os ~réditos

orçamentários ou adicionais;

- O início, sem autorização do Legislativo, de pro

jetos não previstos na proposta orçamentária. -

Art... 125 - A lei federal disporá sobre o exercício fi
nanceiro, a elaboração e organização dos orçamentos anuais e dos

planos plurianuais de Invest rmentc , os limites para contratação de

ocereções de crédito, a eenssão e oresgate de títulos da dívida pú
blica. -

Art. 126 M Lei complementar regulará ° conteúdo, a epre
sentaçâo , a \ol.igência, a execuçãq e o acompanhamento dos orçamento;
da UnHJo.

§ 1Q - O numerário correspondente às dotações des t ína.,
das li Câmara dos Deputados, ao Senado Federal e ao Tribunal de Con

tas da União será entregue em quctaa, até o décimo quinto dia de C;
da trimestre, representando a quarta parte da respectiva despesa tio

tal fixada no orçamento fiscal de cada ano, inclusive créditos su
plementares e especiais.

§ 2g - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de

reeunereçêc , a crlaç30 ou alteração de estrutura de cargos e de car

reiras, bem como a contratação de pessoal pelos 6rgãos e entidade;

de administraç30 direta ou ~ndireta, inclJ,lisive fundações instituí

das e mantidas pelo Poder Públic.o, sé p~derá ser feita. -

- Se houver, previamente, dotaç::lQ orçamentária su

ficiente ~ara atender às proje,;~es de despesa;
de pessoal e aos acréscimos de:e decorrentes; e 

""- II - Se houver autorização espec!fi=:i1 na lei de dIre

trizes orçamentárias. -

§ Jg - A et~spesa com pessoal, ativo e _-al;~~~. da União
dos estados, do Distrito Federal e dos Munlcfpio5_ I-clus.l .... e de

suas autarquias e fundaçêles por eles manfidos, n~= =cçle=a exceder a

sessenta e cinco por cento do valor das tespectb =..:5 Iece:ltas conen
teso -
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EMENDA lP20535·2
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PlENARIO

Art. 143 - A seguridade social compreende um conjunto

integrado de eções , voltado para assegurar os d.í re a t.cs do cidadillo

relativos a saúde, previdência e assistência social.

Art 144 _ Incumbe ao Poder Público organizar a Se guri

dajfe Social, com base nas seguinte diretrizes:

I _ Universalidade da cobertura;

II - Uniformidade e equivalência dos benefícios e se.!:

viços para os segurados urbanos e rurais;

lI! - Equidade na forma de participação do custeio;

IV - Seletividade e distributividade na prestação dos

benefIcios e serviços;
V _ Diversidade da base de financia.ento;

VI - Irredutibilidade do valor real dos benerIcios;

VII - Oescentralização obrigat6ria da gestão adlllinis-

trativa e financeira.
Art 145 _ A seguridade Social será financiada cOlllpuls,2

riamente por toda a sociedade. de forma direta e indireta, mediante

as ccntr.tbuí ções sociais, bem omo recursos provenientes da receltl

tributária da União. na forma da lei.

§ 12 _ As contrlbuiçaes sociais a que se refere o "ca-

put" deste artigo são as seguintes.

I - Contribuição dos empregadores;

11 - Contribuição dos Trabalhadores;

III _ Taxa sobre a exploração de concursos de prognós

ticos;
IV _ Adicional sobre os prêmios dos seguros privados

§ 21l _ A lei poderá instituir outras contribuiçi:ies de~

tina das a garantir a manutenção ou expansão da Seguridade SociaL

§ ]!il _ A folha de salários é base exclusiva da Segurid!

de Social e sobre ela não poderá incidir qualquer outro tributo ou

contribuição.
§ 42 _ As contribuiçaes sociais e os reqursós provenie!!,

tes do orçamento da União comporão o Fundo Nacional de Seguridade

Social, na forma da lei

Art. 146 _ A programaç::lo do Fundo Nacional de Segurid,!

de Social será feita de forma integrada com a participação dos 6!:

gl:los responsáveis pelas áreas de saúde, de previdência social e de

assistência social, que terl:io assegurada sua al!tonorl'lla na gestão dos

EMENDA SUBSTITUTIVA AO CAPITULO II DO T1TuLO IX

1

recursos.

SUBSTITUA-SE O TEXTO CONSTANTE 00 CAP!TULD I! DO TITULO IX DO PROJ§.

TO DE CONSTITUIÇIl:O O~ RELATOR CONSTITUINTE BERNARDO CABRAL, PELA sg

GUINTE REDAÇIl:O:

,......,........"......--------------,

No contexto da emenda que apresentallos que ae nada acres"
cemos ao já eXistente: procuramos apenas desbastar a pedra opaca pa
ra descobrir-lhe o bri lho.

A presente emenda atende a ponderações 51 ncer-ee do Se
nhor Relator. Doi ao eexec da Constituição uma nova consistênCia: na
redação. busca uma maecr- síntese. r-e I egando as normas progrãm~ti cas
e reguladoras ãs leis complementares ou ordlnoirlas; no mérito, procu
ra o fio filosófico n~lI raízes ceedr c Icner e da nossa SOCiedade _ ..
liberdade da pessoa•• deeeeeee re •• representação do povo pela tI"'l
partição dos poderes. e ullla Orde. Econ~mlcil onde o SOCial e o Econ~::
IIICO se har.onlzall para a construç~o de um grande país.

Acredltalllos que na Vigência desta Nova ConstitUição, da
Integração entre fi Trabalho e o Capital surgirá UIII renovado surto de
progresso e ver-eece • populaç~o beeer l e er-•• progresslvalllente. ascen
der a niveis de vida .als elevados.

Titulo IX

Capitulo II

DA SEGURIDADE SOCIAL

DA SEGURIDADE SOCIAL

EMENDA lP20536·1
[!l DeputadD ;,;; E"REJA I ("C;~;3
P:J -------,,'1 r:n;;787l

a) os interesses nacionais;

- reguisitos para a designação de membros da

D~retoria do Banco Central do Brasil, bem

como seus impedimentos" apõs o exercIcac do

cargo;

- a crxacêc de fundo, mant adc com

das instituições financeiras e fiscalizado

pelo poder público, com o obJetivo de pr.e.

teger a economia popular e garantir depõs!

tos e aplicações até determinado valor.

b) os acordos internacionais;

e! critérios de reciprocidade.
- a autonomia, a organização, o funcioname!!

to e às atribuições do Banco Central 00 B.r.!
sil;

V

III

IV

Art. 141.

NIngu;1II iriai s consc Iente que o Re Iator da Const Itu Ição
sobre os problemas do AnteprOJeto apresentado. DIZ ele no pr;mbulo de
seu proJeto de ConstitUição:

~ "Tal como a grande maioria dos Senhores Const!,tuln}es,
tambem detectei. no Anteprojeto. a par de Virtudes e r ooveçoes elo
91';ve!.s. Inconslst;n~laS. superfetac;~es. deSVIOS. e. acima de tudo,
a aus.enc r a de um !IO 'condutor f elo sof rco ;"

Neste traba lho. r-eape Itamos as que II dades Inovadoras tra
z Idas pe I a forma espontânea e democr~t Ica como surg I ram os dI spos I t ,=
vos cerre I dos no Pr-c j e t c , Ta I como um d Iamante em bruto. para que e Ias
se revelassem em toda a sua força, o texto precisava ser lapidado.

- ee t rr-ende-ee-cl he a massa Informe das mln~clas easu i s er eas , e, mui t e s
vezes. as ,mperfclç;es surgidas pela fusão ~s vezes emo t r ve de mat;
r Ia-pr Ima Ideo I~gl ca

No ccnbexbc da eeenda que apresentamos quase nada ãcres"
cemos ao Já ex rseenee e procuramos apenas desbastar a pedra opaca pa
ra deeccbr-n-c l he o brilho.

A presente emenda atende a ponderaç;es s 1 nceras do Se
nhor Relator. Di ao cexee da ConstitUição uma nova conSIStênCia na
redação. busca uma maI OI'" síntese. r-e Iegando as normas programit icas
e reguladoras ~s te es ecep leeentier-ea ou ordInárias; no l'II;rlto. procu
ra o fiO filosófiCO nas raízes tradiclonaUI da nossa SOCiedade _ ;
liberdade d_ pessoa. a democraCia, a representação do povo pela tri
partição dos poderes. e urna Ordem Econômica onde o SOCial e o Econõ::
Mico se harmonizam para a construção de um grande pais.

Acreditamos que na VigênCia desta Nova ConstitUição, da
Integração entre o Trabalho e o Capital surgIrá um renovado surto de
progresso e veremos a popu I açeo bras I I e ira. progre15S Iveeenee ,
der a níveiS de Vida "'ais elevados.

§ 29 - A lei disporá a maneira pela qual no prazo de

até la (dezl anos, o Banco Central exercerá suas funções de forma

autônoma e independente do Poder Executivo.

J~U S T I F I C A T I V A

OIsposiclto GERAL

_ a autorização para o funcionamento das in.!!.

tituições financeiras, bem como dos estab!!

lecimentos de seguro, previdência e capit.!

liaação;

11 - condições para a participação do capital

estrangeiro nas instituições a que se ref!;,

re o item anterior, tendo em. vista, espec!

almente:

§ 19 - A lei do saacema Financeuo Nacional dJ.sporá,

inclusive, sobre:

SUBSTITUA-SE O TEXTO CONSTANTE DO CAPITULO I DO TITULO IX 00 PROJg

TO DE CONSTITUIÇ~O DO RELATOR CONSTITUINTE BERNAROO CABRAL. PELA S~

GUINTE REOAÇ~O: ~

Art.. 138 - A polItica agrícola será p.Lane j ada e exec!!

tada com a participaQâo efetiva dos setores da produção, da comere:!.

alização, do armazenamento e dos transportes, levando em conta in!.

trur:entos creditícios e fiscais e a prestação de assistência técn!

ca e ·incentivo à tecnologia e à pesquisa.

Art. 139 - A propriedade de imóvel rural produt.iva s~

rã re5peitada~ o uso do imóvel rural deve cumprir função social pr.!:.

vista em lei.

TITULO VIII

CAPITULO 11

DA pOLíTICA AGRtCOLA, FUNDIARrA E DA REFORMA AGItARIA

NIngu;m ma I s consc I ente que o ReIator da Const I tu I ção
sobre os prob Ieeae s do Anteprojeto apresentado. OI % e le no prêmbu Io de
seu proJeto de Const I tu I ção:

"Tal como a grande maioria dos Senhores Constituintes,
ta~b;. detectei. n~ AnteprOJeto. a p~r de Virtudes ~ Inovações elo
S Iave! s , Incons Istenc las, sueer-fe teçeee, desv lOS. e. ac I ma de tudo.
a aueene ea de um.flo condutor f e Ic scf rco;"

Neste traba l he., respe I tamos as qua li dades Inovadoras tra
e r de s pela forma espontânea e democr~tlca como surgiram os dISPOSltl::
vos contIdos no ProJeto Tal corno um diamante em bruto, para que elas
se revelassem em toda a sua força. o texto preCIsava ser lapIdado.
ret,rando-sc-Ihe a massa Informe dils mln~clas casuíst,cilS. c, mUItas
vezes. as ,mpcrfelç;es surgIdas pela fusão as vezes emotIva dc mat~
ria-prima Ideológica.

No conteJtto da emenda quc apresentamos quase nada acres"
CCIIIOS ao j'; eJtlstente: procuralllOs apenas desbastar a pedra opaca pa
ra descobrir-lhe o bri lho.

A presente emenda atende a ponderações sinceras do Se
nhor Relator. oá ao teJttõ da ConstitUIção uma nova consistência. na
redação. busca uma maI OI'" síntese. re I egando as normas programát Icas

;a'":g~::d;~~:s~;I~:I~a:o;:~:::n:~::7c ~~n:~-~ I~:r~::;an~o~~:~:~~ P:oc;

liberdade da pesso_. a democrac Ia, a representação do povo pe I a tr I
partlçio dos poderes, e uma Ordem Econ~mlcl! onde o SOCial e o~Econ~=
IIUCO lIe harfllonlzall para a construção de UIII grande país.

Acreditamos que na vIg;ncla desta Nova Constituição. da
Integraçio entre o Traba I ho e o Cap I ta I surg Ir'; um renovado surto de
progres~o e verelllos a popu Iação br.s I le Ira, progress Ivamente.
der _ nlvelS de Vida filaiS elevados.

Art. 140 - A reforma agrária será feita em terras ine~

pIoradas e que, portanto, não cumprem a sua função social, mediante

desapropriação por interesse social, sendo paga indenização prévia e

justa às benfeitorias em dinheiro e ã terra nua em tItulos espec!

ais da dIvida pública.

§ 19 - A desapropriação será procedida após vistoria

judicial prévia, de rito sumarIssimo, onde se decidirá o cabimento

da desapropriação e o arbitramento de depÓsito previa.

S 29 - A desapropriação por interesse social e a def!

nição de zonas prioritárias para fins de reforma agrária são de co,!!

peeêncãa privativa do Presidente da República, que deverá aprovar,

concceueaneenente , proJeto integrado de aprcveaeamenee do imóvel d~

sapropriado.

§ 39 - A indenização da terra nua se fará através de

titulos especiais da dívida pública. cuja eeussêc atenderá previsáo

orçame~ anual, resgatâveis em até 20 (vinte) anos, em parcelas

anuai; e sucessivas, com exata atualização monetária e juros legais,

podendo tais tItulas serem usados como pagamento pelo desapropriado

ou seus herdeiros. de qualquer tributo da União ou depósitos para

ccnccr-rêncdea públicas. bem como de qualquer outra finalidade pr!!

vista por~i.

§ 49 - O acesso às terras desapropriadas por interesse

social fundiário rural será permitido a trabalhadores rurais bras!

leiros ou estrangeiros que morem no Brasil há mais de cinco anos,

não proprietários ele outro imóvel rural que lhes assegure renda f,!

miliar suficiente para viver com dignidade e será feito mediante

cessão de direito real do uso da superflcie, onde os ressarcimentos

devem sempre ser compatlveis com os recursos obtlveis da exploração

do imóvel cedido, respeitada a subsistência fa1ll11iar digna, vedada

a sua venda, arrendamento ou cessão a terceiros durante o prazo de

no minimo cinco anos (para a aprovação da capacidade do cessionário

como produtor). após o qual, comprovada esta capacidade, ser-lhe _ á

outorgada a escritura definitiva da área cedida.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Deputado JOSE EGREJA
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EIENDA SUBSTITUTIVA AD CAPITULO 111 DO TlTULO VIII

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

SUBSTITUA-SE O TEXTO CONSTANTE DO CAPITULO UI DO TITULO VIII 00 PRQ.

JETO DE CONSTlTUIÇAo DO RELATOR CONSTITUINTE BERNARDO CABRAL, PELA

SEGUINTE REDACAo:

T!TULO VIII

CAPITULO In

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Art. 141 - O sistema FinanceirC' ~acional serã estrut.!!

'"ado em lei. de forma a promover o desenvolv.lIl'ento equilibrado do
.. .3 .. <:l. servir aos interesses da coletividade.

TtTULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPITULO I

DISPOSIÇ~O GERAL

Art. 143 - A ordem social fundamenta-se na busca da ju~

tiça Social.

N Inguél'll lIIaIs consc Iente que'o Rc-lator da Const I tu Ição
sobre os problemas do AnteprOJeto aprescntac!o. 01% ele no prêmbulo de
s';:u proJete de Const ItU I ção'

-Tal como a grande malorh3 dos Senhores Constituintes,
tarnbém detectei, no AnteprOJeto. a par de Virtudes e Inovações elo
9 i áve1. s. I ncons Isttinci as. superfetaíões. dcsv lOS. e, ac Ima de tudo.
a auscnClill de um fiO condutor fllosoflco."

Nest~ traba lho. respe I tamos as qua II dades Inovadoras tra
% Idas pc Ia forma espont:inea e democrát I ca como surgIram os di spos I t ,:
vos cont Idos SlO ProJeto Ta I como um d, am<mte cm bruto. para que e Ias
se revelassem em toda a sua força. o texto precisava ser lapidado.
retlrando-se-Ihe a massa Informe das mln~clas casu;stlcas. e. mUitas
vezes. as Ilrperfelç;cs surgIdas pela fusão ~s vezes emotIva de mat;
ria-prima Ideológlcá •

§ lrJ. _ Integrado o orçamento do Fundo as contribuições

sociais. o fundo de Garantia do Seguro-oesemprego e o de Garantia

do Patrimônio IndividuaL
§ 212 _ O fundo Naciona-l de Seguridade Social destinará

à saúde, no mínimo, o equivalente a trinta por cento de sua recei

ta, excluIdas as do Fundo de Garantia do Seguro-Desemprego e do fu!!,

do de Garantia do Patrimônio IndividuaL

§ 31l _ O Seguro-Desemprego será financiado por contri

buiçaes da empresa, do empregadJ) e da União, que constituirão o tU!!,

do de Garantia do Seguro-Desemprego I sob administração tripartida.

§ 49 _ Os trabalhadores poderão utilizar o patrimônio

individual acumulado. em caso de aposentadorIa. reforma. morte, i!!,

validez, aqu~sição de moradia e estabelecimento de negócio proprio

§ 59 _ Nenhuma prestação de beneficio ou de serviço co~

preendido na seguridade sopial poderá ser criada, majorada ou este!!,

dida sem a correspondente frente de custeio total.
§ 6lõ1 _ A lei instituirá o processo pelo qual a popula

ção poderá representar contra o Poder Público nos casos de insufle!

ente ou inadequado atendimento pelos órg::los de Seguridade SociaL

§ 7'il. _ A lei regulará a responsabilidade solidária dos

dirigentes e administradores pelo descumprimento das obrigações I!,.

~ais das empresas em relaçl:io à Seguridade Social.

~

~

Art. 147 _ O Estado garante o direito 11 saúde aediante:
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Deput_eso ,JOSE EGRE.lA

carÁter permanente, exclusivo e incondicionaL

Art. 166 - A União, os Estados. o Distrito Federal e
os JoIunicIpios propiciarão. na foma da lei. incentivos especIficos
a lnsti~uições de ensino e pesgu;1.sa, a universidades, e~presas na

cionais e pessoas fIsicas que realizam a~ividades destinada; ã iJ!!

pl1açio do 'Conhecimento ciel)tlfico, i capacidade cient1fica ; i iI.!:!
tononlia tecnológica, de acordo cotl os objetivos e prioridade. nacig

nais.

I 49 ,.. Em seterel! nos qua18 a tecno1oqia seja fator de

terainante de produção, somente seria consideradas nacionais as e;
presa. que el!ltiverem. sujeita. ao controle tecnológico nacional

Art. 165, 5 ......

DA CIENCIA E TECNOLOGIA

EMEJrmA SUBSTITUTIVA AO CAPJTULO IV DO TtTUlD IX

SUBSTITUA-SE O TEXTO CONSTANTE DO CAPITULO :IV DO TITULO IX DO pROJE

TO DE CONSTlTUlçAO DO RELATOR CONSTITUINTE BERNARDO CABRAL, PELA si
GUINTE REDAçAo:" -

'TITULO IX

..u••,-......,x.

JUSTifiCATIVA

Ninguém maIs consc Iente que o Re Iator da Const I tu Ição
sobre os prob lemas do Anteprojeto apresentado. D12: e 111' no prêmbu Io de
seu proJeto~ de ConstitUição:

"Tal como a grande maioria dos Senhores ConstitUintes,
tamb~m detectei, no AnteprOJeto, a par de vn-eudee e Inovações eí e
gl.ivels, inconSistênCIas, superfetaíões, deSVIOS, e, aCima de tudo,
a ausênCia de um f eo condutor fi l oscf ree ;"

Neste trabalho, respeitamos as ccelrdedee Inovadoras tra
e r de s pela forma espontãnea e democrática como s\lrglri5mosd\sposlt,=
vos contidos no Pr-oj eec , Tal como um d i amant e em bruto, para que elas
se revelassem em toda a sua força, o texto pr-ec r eeve ser lapIdado,
ret i rando-se-I he a massa Informe das mInúc Ias casu i st Ic as , e, muItas
vezes, as ImperfeIções surgIdas pela fusão às vezes emotrve de maté
ria-prima Ideol~g'ca.

No cceeexec de emenda que apresentamos quase nada acres"
ceeca ao Já existente: procuramos apenas desbastar iIl pedra opaca pa
ra: descobrir-lhe o brIlho.

A presente emenda atende a pondera.ções a rncer-ee do Se
nhor ~elator. Dá ao te,.;t~ ~a ConstItuição Uma nova conslst~ncl': n.
redaçao, busca..uma maler SI ntese, re leganc:{o ai! normas p!:'ogramo1ltI cola

;ar:g~::d~:~:s~;I~: I~a:o;:l:::n:;:~~Cr:n::~ I~:r~::~an;o:::~:~~ p~oc;
I,berdade da pessoa, a democracia, • 'rept'eaentação do povo pela tri
partição dos podere., ti uma Ordem ~conõlllca onde o S~ci41 e o Econô
MICO se harMonizaM paia e construçaq-ld. um grande pais.

AcredltalllOS que na vigênCia desta Nova ConstitUIção, da
Integração entre o Trabalho e o Capital surgirá Ulll renovado surto de
R!'"09resso 11 verellloa !li população braal ieiT., prOgreS5'Vamente, ••c.n-
der .. nfvels de vida lI1alS elevados. .

·CAPITULO :IV

DA CI2NCIA E TECNOLOGIA

II - Padrão de quallda·de, IndIspensável ao CUmprlMen

:~e~~ i ;:~a~a:~~ r:: I::e:t:e::o~~:~;~ã~oC~~!~:.I -

Art. 163 - A UnIão, 0:;1 Estad05, o Distrito Federal e os
unlcíplos organizarão, em regIme de colaboração, os seus sistemas

de ensr ne , com observânCIa da legIslação báSica de educação nec se
oe l ,

S IQ - A lei definirá o Plano Nacr one l de Educação, de
duração pl UI" Ianua I, v Isando à art I cu I ação, ao desenvo Iv Imento dos

j n;vels de er1S1nO e à Integração das ações do Poder P~bllco que con
duzam à erradicação do analfabetIsmo, unIversalIzação do atendlmen
to escolar e melhoria de que Lsdede do ens r nc -

§ 22 .: O Estado est ImuIará a cr- Iação e o apr Imoramento
de tecno Iogl as para Febr- Icação nec lona I de equ Ipam~ntos, I nstru-
mentos e Insumos necessárIOS oi produção cultural do Pais ••

S 3Q - O Estado proteger~, em sua Integridade, o patrl •
mõnio e as -tan1festações da cultura popular, das culturas Indige:'
nas, das de orIgem afrIcana e doe várIOS grupos Imigrantes que par-
t ICIpall! do processo da CI v I II zação bras II e Ir-a,

Art. 165 - O ensme é livre para a r n rcr e e r ve privada,
que o mlt'Hstrar'á seM Ingcr;nc,a do Poder P~bl u:o, salvo para 'f1n5
de autorização, r-econhec reenee e credencIamento de cursos e supervi
1560 da qual Idade. -

f ID .J As empresas COmerCiaIS e IndustriaiS deverão as
segurar a eecec Itação prof ISS lona I dos seus traha Ihadores, Inc Ius 1

ve a aprendizagem dos eenor-ee , estimuladas pelo Poder PúbliCO, COM
a co"operação das eeaoe I ações empresar Ia IS e traba Ih Istas e dos SI n
dicatos.

Art. 165 - Ao Nação brasileira promoverá o desenvolvi

menta cientIfico, a autonomia e a capacitação tecnológica, a melh~
ria das condiçôes de vida e de trabalho da população e a maputenção

do meio ambiente adequado ao bem estar social.

S 19 - A aplicação das normas brasileiras, de metrolo

9ill legal e da certificação da qualidade, visará, também,.à prot;

çio do consumidor.

5 29 - A ampliação e a plena utilizaçÃo da capacidade

técfiico-c:ientIfica instalada no Pais será estimulada.

S 39 - 11; união, os Estados e as ent:idades da adminia

tração direta e indireta privilegiarão a c·apacitação cientIfica ;

tecnológica nacional como critérios para a concessão de incentivo.,

de~compra8 e de act!8se ao mercado brasileiro e, utilizaria, ps:efe

rencialmente, na foma de lei, bens e serviço. ofertados por ~pr;
salf nac:ionail!l. -

.EMENDA lP20538-7
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Deputado JOSE ECREJA

_ ::I:;~;~~~o dos profl:;l:;llonalS de ensino em todosIV

Art. 161 - A educação;' dlre,to d~ cada um, e garantl-
la é dever do Estado e faculdade da empresa privada, atendendo-se
aos segUintes prlnciplos:

_ Oemocratlzação do acesso, pern1anêncla e gestão
do ensino em todos os n;vels,

Titulo IX

Capitulo III

DA EDUCAÇÃO· E ·CULTURA

EMENDA SUBSTITUTIVA AO CAP.tTUlD UI DO T:fTUlD IX

III - Com tempo inferior ao das modalidades acima, p.!

lo exercício de trabalho noturno, de revezamen

to. penoso, insalubre ou perigosoj

IV - Por velhice, aos sessenta e cinco anos de idadej

V - Por invalidez.

§ lQ - Os preventos dos aposentados eerãc reajustado·s

concomitantemente e com o mesmo percentual Que os empregados ativos.

§ 2Q - Nenhum benefício de prestação continuada terá v.!

lor mensal inferior ao salário mínimo.

§ 3Q - ~ vedada a acumulação de aposentadoria

§ 4Q - Os ór,gãos e 'empresas estatais somente poderão
contribuir para planos de previdência supletiva quando produza" re
cursos ou lucros líquidos oriundos de prestação de serviços ou pro:'

dução de bens suficientes para tal.

DA EDUCACJ(O E CULTURA

SUBSTITUA-SE O TEXTO CONSTANTE 00 CAPiTULO II1 00 TiTULO IX DO PRO
JETO DE CONSTITUIÇÃO IJO RELATOR CONSTITUINTE BERNARDO CABRAL, PELA
SEGUINTE REDAÇÃO

I1 - LIberdade de aprender, enSina!'", pesquIsar e dl-
vu Igar o pensamento, a arte e o saber,

III - Pluralls~o de IdéIas ~ d~ In~"tltulções áe ensI-
no, publicas e prIvadas, •

sobre os pro:: :~~:md:'~~:::~:~~::t:p~~:e~t:~~~t~7z e t: n~~nrsê~~tuulloÇ~:
,eu pr-c.reee de ConstItuIção:

"Te l como a grande lIIalorliJ dos Senhores ConstItuintes,
tambélll detecte., no AnteprOJeto, a par de VIrtudes e Inovações elo
g I.ivel s, Incons Istênc las, ,superfetaíõcs, desv lOS, e, ac Ima de tudo,
a auséncla de um fiO condutor fllosoflCO. n

"es1:e trabalho, respeltamos as qual Idades Inovadoras tra
z Idas pe Ia forma espontânea e democrát Ica como surgi ram 05 dIspas Iti::
\'os contidos no PioJeto. Tal como um dIamante em bruto, para que elas
se revelassem em toda a suO! força, o texto preCisava ser lapIdado,
retlrando-se-Ihe a massa Informe das rIIln':;clas casuístIcas, e, mUita,
vezes, as Imperfelt;ÕeS surgIdas pela fusão às vezes emotiva de mat~

ria-prima IdeoJ~glca

No conte,.;to da elllenda que apresentamos quase nada acres"
celllos ao Já e.lll.lst"nte: procuralllos apenas desbastar e pedra opaca pa
ra descobrir-lhe o brj lho.

A prellente emenda atende a ponderações sinceras do Se"
nhor Relator. lJá ao te,.;to da Constrtulção ulIla nova conSistênCia: na
redação, busca uma mai or s intese, re Il!!ganc:{o as normas programát Icas

-e_reguladoras ;s leis complementares ou or<Í1nárlas; no mérIto, procu
ra o f;o fi los~fico nas rains tradIcIonaIS da nosse SOCiedade - ;
liberdade da pessoa, • delllocracl<l, ilI representação do povo pela trl
partição dos poderes, 11 ullla Ordem ~COn?llIICa onde o S~clal e o Econõ=
MICO se harmonlzalll para !li construçao de um grande pais.

AcredltallOS que na vlgencla desta Nova Constltuiçeo, da
Integração entre o Trabalho eoCapltal surgirá UJrl renovado surto de
progresso" 11 veremos a popu l.oção bras I Je Ira, progress i v_mente, ascen
der oi nrvei., de Y-Id. M.IS elevados.

JUSTIFICATIVA

Art. 157 - A assistência social destina-se àqueles ind!
viduos que não dispõem de meios próprios para se sustentarem

§ lQ - A assistência social compreende o conjunto de

eervrçcs prestados na forma gratuita, obrigat6ria e independente de

contribuição ~ seguridade social
§ 2Q - As ações governamentais na área de assitência S:2.

cial serão financiadas CQII recursos do Fundo Nacional de Seguridade

, Social.
Art. 158 - Todos os serviços assistenciais privados que

utilizem recursos públicos eubneter-ee-ão ~ aprovação de seu uso e

à fiscalização do 6rgão público competente
Art. 159 _ A partir de sessenta e cinco anos de idade,

todo cidadão, independentemente de prova de rec~lhimentCt de contri

buição para a Seguridade Social e desde que não possua outra fonte

de renda, fará jus à percepção de pendo mensal equivalente a um

salário mInimo.
Art. 160 - Nenhum tributo incidirá sobre as erntidades

sea fins lucrativos dedicadas à pesquisa ou ao ensino, habllitaçao
reabilitação e trata.ento de pessoas portadoras de deficiência fIs..!.

ca ou eentaf ,

SECtIO III

DA ASSISTE:NCIA SOCIAL

f lQ - O Chefe do E,.;ecutlvo competente poder"; ser res
ponsabilizado por omlssãõ, mediante ação CJvll pública, se não dlll
gencla; para que todas as crianças elll Idade escolar, 'reSIdente n";; I
âmbito territorial de sua cOlllpet;nclâ,· tenham acesso ao en51no fun
damentai «obrlgat~rlo e,9I'atult?

Art.,]62 -' As univerSIdades gozam, noll termos da lei,
~e aut;.OI'lOaU4 dldátlca-clentifica. ad~lnlstratlva. econôlIllca e fina!!,.
celra, obedeCidos os seguintes prinCipias:

• _ Indusocíabl I Idade do enalno, pesquisa ~ tI,.;ten:
s~o, /:. J

PlENARID
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SECA0 Il

DA PREVIOENCIA SOCIAL

Art ISS - Os planos de previdência social do Sistema
de Seguridade Social. atenderão, nos termos da lei, seguintes'

preceitos:

obertura dos eventos da doença, invalidez e mo!

te - incluídos os casos de acidente de trabalho

velhice, reclusDo, ofensa criminal e desapareci

mento,

II - Ajuda à lIIanutenção de dependentes;

III _ ProteçDo ~ maternidade e l.l paternidade. naturais
e adotivas, notadamente li gestante, assegurado
inatividade funcional antes e ap6s o parto;

IV" _ ProteçlJo ao trabalhador em situação de deselllpre

go involuntário, por periodo correspondente li mé
dia de duraçllo de desemprego ncr Pais. 

Art. 156 - ~ assegurada a aposentarorla:;,~

I _ Com tr lnta e cinco anos de trabalho, para os ho

mem de lIIais de cinquenta e bnco anas; ;. -

U - Com trinta"anos para a muJ.Aer de mais de cinque!!

ta anosj

_ Medidas Que visem à eli_inaçllo de riscos de ac,!

dentes a doenças do tfabalhoj
Il _ Informação a respeito de atividades que compor

tem riscos à saúde e dos métodos de controlá-los

lU _ Direito de recusa ao trabalho ell ambiente

controle adequado de riscos.
IV _ participaçUo na gesUo dos serviços ,Internos

externos aos locais de trabalho, relacionados 11
segurança e medicina do trabalho.

Art. 153 - As pol!t.1cas relativas à formaçlJo e ut11iza

.;:10 de recursos humanos, & insumos, a equipamentos, a pesquisas
ao desenvol\l1mento cientif1co e tecno16g1co na .hea de saúde e de
saneamento básico terl:io por objeto a prevençDo contra as doenças e

a cura dos cidadãos. •
§ IlZ _ A lei disporá ;;obre a pesquisa, o ensino e apli

cação de métodos alternativos de assistência li saúde.

§ 22 _ Serão estimulados o acesso à educação, à inform!,

ção aos iétodos cientificas de regulação de fecundidade, que não .!

tentem ccntra a saúde, respeitado o direito de opção individual.

Art 154 - A lei disporá sobre as condições e requisi-

tos que facilitem a remoçrfo de órgãos e tecidos humanos para fins

de transplante e de pesquisa.
Parágrafo llnico _ ~ vedado~ todo tipo de comercialização

de órgãos e tecidos humanos.

,.
- A liberdade do exercício profissional e d~ ofer

ta dlh> serviços privados por empresa especia~iz.!

.dPi -< \

I \
11 - tmplementaçtlo de políticas econômicas e ~ sociais

que visem à eliminação ou redução do risco de

doenças e de outros agravos fi saúde;
Il! _ Acesso universal, 19uaitárlo e gratuito às .!

ções e serviços de prcncçãc , prct.eçãc e recuper!
ração da saúde, de acordo com as necessidades de
cada um

Art 150 - As ações e serviços públicos de saúde inte
gram uma rede regIonalizada e hierarquizada e constituem um sistem's
nacional organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I _ Comando administrativo único e exclusivo em cada
nível de governo;

II _ Atendimento integral e completo nas ações de saQ
de;

III - üescent.ral Ixação político-administrativa e fina!!

ceira em n.fvel de Estado e Municípios •.
Parágrafo llnico _ Compete ao Estado, sedí ente o sistema

.. nacional de saúde'
I _ F'ormular políticas e elaborar planos de saúde;

II - Prestar assistência integral à saúde indiviaual

e coletiva;
III _ Disciplinar, controlar e estimulalr a pesqu.isa pQ

blica sobre medicamentos, equípeeentcs , produtos

imunobio16gicos e hemoderivados e Dutros insumos

de saúde.. bem como participar de sua produção e

d!stribui~o, com vistas à preserweçãc da sobe~.!

nia nacional j ,

IV _ Fiscalizar a produção, comercialização. qualida-

de e consumo de alimentos, medrcannentos e outros

produtos de uso humano utilizados- no territ6rio

nacional
_ Controlar a produção e a comercia.J.ização dos pr.f!.

dutos tóxicos e estabelecer princitpios básicos

para prevenção da sua utiÜzação Jinade"quada;

VI _ Controlar o emprego de técnicas e de métodos. n.f!.

caves ~ saúde pública e ao meio_armbiente, bem c.f!.
mo a produção , comercializaçlJo e wtilizaçlJo de

substâncias lesivas àqueles bens;.

VII _ fiscalizar a qualidade do llleio_anrilJiente, inclus!

ve o do trabalho;
VIU _ Controlar as atividades públicas le privadas reI,!

cionadas a experimentos com sere.$ humanos, a fim

de garantir o respeito aos valores éticos.
Parágrafo tlnico _ A lei vedará práticas .1:ient.íficas, ou

experimentais que atentelll contra a vida, a integridaa:le e a dignida
de da pessoa.

Art. 151 - ~ assegurada, na (irea da saúde, a liberdade

de exercIdo profissional e de organizaçll:o de serviços privados
§ lQ _ O setor privado de prestaçlJo de serviços de saQ

de pode participar de forma complelllentar a atividade do Sistema PQ

blico de Saúde, sob as condiçOes estabelecidas em contrato de ade

srfo, tendo prefer~nc1a e tratamento especial as entidades filantr,É.

picas
§ 212 _ Fica proibida a exploração direta ou indueta,

por parte de empresas e capitais de procedéncia estrangeira, dos

seTvfços de assistência a saúde no Pais

Art. 1.52 - A saúde ocupacioOlll é parte integrante dO'

Sistema Nacional de Saúde, sendo assegurada aos tr~balhadores me

diante:
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JUSTIFICATIVA

Ningué....i. consciente que o Relator da Constituição
sobre os prob le.aa do Anteprojeto apresentado. Diz e le no prêJllbu lo de
seu proJeto de ConstituiçÃo:

·Tal ccec .. grande .alorla dos Senhores Const!tuintes.
ta~bé. detectei, n~ AnteprOJeto, a P2r de virtudes e Inovaçoes elo
9 I ô11 VIC!S, lnconslstencias, superfeta)oelll, deSVIOS, e. eCIl,.. de tudo.
li eueence e de UM fio condutor fllosoflCO."

Neste trabalho, respeltalllDs as qualidades inovadoras tra
zidas pela fcr-ee espontânea e delllocrátlca como surgiram os dlspositi=
vos contidos no Pr-c j eec , Tal como um diamante em bruto, para que elas
se revelassem el'll toda oi!; sua força. o tex~o preclsa~a ser lapidado.

:::::~n~:-7:;~~~e;ç~::s:u~;~~::ep~7: ;~:;:I!: :::~~s:~::~:ae deR1~~:!~
rla-prl.a ,deol~glca.

No contexto da emenda que epr-eeeneeeee quase nada ó1cres"
ce.os .0 já exiatente: procura.oa apen.. s desbastar ~ pedra opaca pa
r. descobrir-lhe o bri lho.

A presente elllenda .. tende a ponderaç~e. sinceras do Se
nhor ~elator. ~.â -ee textó ~a Constituição uma nova conslstênclõl: na
redaçao, busca ullla maior emeese, relegand.o as ncr-eee program;tlcas
• reguladora. ;. l e ee cOlllple.entares ou ordinárias; no m;rlto procu
r. o fio filosófico na. rafzes tradiCIonais da neaee Socledad~ _ .
I iberdade da pessoa, • democracia, a representação do povo pela trl

:~:: i ~:oh:;:o:~~::e:~r: ~M:O~::;:ç!:o~~.~:.g~:~~eop~y:: ai e o Econ;;=

_ Acreditalllos que na vigênCia c;1esta.Nova ConstltulÇdO, d.
Integraçao entre o Trôlbalho e o Capital surgIra um renovado surto de
progre.so e '-'erell,o. a população bra., 1'II11"a, progressiva.ente, .scen
der a nr ...els de vld. aai. ele .... do ••

EMENDA lP20539·5
r Depubdo .JOSE ECR~JA

PLEN~RIO ......_.......'----------,

EMENDA SUBSTITUTIVA AO CAPllULO V DO T~TULO IX

A p,;esente emenda atende a ponderações sinceras do Se
nhor ~elator. Da ao texto ~a ConstitUição uma no ...a conslstencla: na
redaçao, busca~uma lIIalor s t nte se , relegando as normas program;ticas

:.r:g~::d;:~:s~~I~: I~a:o~:}:::n~;::7c~~n::~ I~:r~::;.n;0:7:~:~~ p~oc;
Ilberd~de d .. pessoo, OI democraclil, a r~presentação do povo pel. trl
p.rtlçao dos podere., e uma Ordem Econolllice onde o Sociol e o Econ;;=
•• co se harlllon i za. para a construçõo de UM grande pa; a,

, .. Acredlta.os que na Vigência dest.~Nova ConstitUição, da
Integreçao entre o Trabalho eoCapital surgir. UM reno...ado SUrto de
progres~o c: ...erelllos a popu Iação bras i I e rt-e , progress I 'lamente. ascen
der. nlvelS de Vida ... IS ele...ados.

EMENDA lP20540·9
Depubdo JDst EGREJA

PlENARID

EMENDA SUBSTITUTIVA AO CAPITULO VI DO UTULO IX

00 MEIO AMBIENTE

SUBSTITUA-SE O TEXTO CONSTANTE DO CAPITULO VI 00 TITULO IX DO PROJ!.

TO DE CONSTITUIçXo DO RELATOR CONSTITUINTE BE~ CABRAL, PELA S!

GUINTE REDACXO:

TITULO IX

CAPITULO VI

DO MEIO AMBIENTE

Art. 169 - O meio ambiente adequado ao bem-estar da s,2

ciedade, é bem de uso comum ao qual todos tem direito, devendo

Poderes Públicos e a coletividade protege-lo para as presentes e f!!
turas gerações. Para tanto, incumbe ao Poder Público:

Neste trabalho, r-eepe l eeaee as qualidades Inovadoras tr.
ei des pela forma espont;nea e democrática como surglralllosdlspositi=
vos contidos no Pr-ejeec , Tal como um diamante em bruto, para que elóls

;:t7;;~~:~:::I~: :o~:s:as~:f:~:~ada: :~:~:i::e:~::f:t~::s, ~~p~~;::~
...ezee , as Imperfeições surgidas pela fusão às ...e ae s emotl ...a de maté
ria-prlllla Ideol~9Ica.

No contexto da eeende que apresentalllos quase nada .. cres
cemos ao já existente: procuramos apenas desbastar. pedra "opaca pa_
ra descobrir-lhe o bri lho.

A presente emenda atende • ponderaç~es sinceras do Se
nhor Relator. o.â ao texto da Constituição uma nova consistênCia: na
redação, busca..uma aa Ior s;ntese, s-e I egando a~ normas p,;ogra.át Ic.s
e reguladoras as leis cOllpleMentares ou ordtnarlas; no ~erito, procu
r. o fiO fllos~fico nas r.tzes tradiCional. da nossa Sociedade _ -;
I iberdadlt" de pe.soa•• deeeeeee te, a representação do po ...o pel. tri
partlt.ão do. eeder-ee, eu•• Drde_ Econ~lIIic. onde o Social e o Econ;;=
alco Se harllloniZllIll par. a construção de ua grande pars.

.. Acredltalllos que n. vlgêncl. dest•• Nova Constituição, da
Integraçao entre o Trabalho e o Capital surgir. um renovado surto de
progresso e veremo•• popul.ç.o br-ee i leira, progres.I .....ente, ••cen
der a nf ...ei. de vida lIIalS elevadoe ,

EMENDA lP20541·7
Deputado JOsE EGREJA

PLENAflIO

EMENDA SUBSTITUTIVA AO CAP1TULO VII DO TtTULO IX

DA FAMILIA. DO MENOR E DO IDOSO

SUBSTITUA-SE O TEX!O CONSTANTE 00 CAPíTULO VII DO TíTULO IX 00 PRO

~~~~I~~EC~~~~~~~ÇAO DO RElATOR CONSTITUINTE BERNARDO CABRAL, PELA

DÁ' COMUNICACrlO

~ - manter os processos ecológicos essenciais

e garantir o manejo ecológico das esp.§.

cies e ecossistemas;

t;tulo IX

Capítulo VII

DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO

Ir

IrI

ma da lei.

SUBSTITUA-SE o TEXTO CONSTANTE DO CAP!TULO V 00 'I'!WLo IX 00 PROJE

'1'0 DE CONSTITUIC!O DO RELATOR C€lNSTITUINTE BERNARDO CABRAL, PELA SE
GOINTE REDACXO: -

TITULO IX

CAPITULO V

DA COMUNICACAO

Art. 16'7 - 2 assegurado aos meios de comun1cação o mais

amplo exercicio da liberdade, a serviço do desenvolvimento integral

da :?essoa e da sociedade, da verdade, da eliminação das desigualda

des e inJustiças, da independencia econõmica, politica e cultural
do povo brasileiro.

§ 19 - Os meios de comunicação e serviços relacionados

COIII li liberdade de expressão não podem, direta ou indiretamente, ser

objeto de monopólio ou oligopólio, por parte de empresas privadas
ou entidades do Estado.

§ 29 - A exibição de imagens e sons, pelos meios legal

.ente habilitadoS' e a publicação de veiculo impresso de comunicaçã-;;
nio dependem. de licença de autoridade.

§ 39 - A lei criará mecanismos de defesa da pessoa con

tr. a promoção de violência, de imoralidade e de negação do civism~

• da outras formas de agressão.ã famIlia, ao menor, ã moralidade, ao
civismo e ã saúde, ,pelos meios de comunicação.

Art. 167, 5 49.

- § 49 - t: assegurada aos partidos politicos a utiliz~

ção gratuita do rádio e da televisão, segundo critérios definidos

por lei.

Art. 168 - A partipipação no capital das empresas JO!

nalistJ..cas e de radJ..odifusão, inclusive televJ..são, é vedada.

- a estrangeiros,

11 - a ~ociedades, por ações ao portador;

IV - a sociedades que tenham como acionistas ou

sócios, estrangeiros ou pessoas )uridicas

estrangeiras.

§ 19 - A responsabilidade integral da administração e
e orientação ~ntelectual das empresas Jornalísticas, de televisão!

radiodifusão, é de seus proprietários.

§ 29 - Compete ao Poder Executivo, -ad referendWll- do

Congresso Nacional, outorgar concessões, permissões, autorizações

de serviços da radiódifusão sonora ou de sons e imagens e suas ren,2

vaçãe••

JUSTIFICATIVA

N,n~u;. ltIal's consc,énte qUe o Relator da Constituição
!lobre os problelllas do AnteprOJeto opresentado. DIZ ele no prêltlbulo de
seu proJeto de Const ItUI ção:

ta~b;;m detec:~7~ :;m:n:e:~:~=:o7a~o;~: ~:sv~;~~~::se I~:::~~;~ In:~::
9 1a ve!.s , Inconslstencias, supcrfetilljOeS, deSVIOS, c. aClllla de tudo.
OI ausencla d~ UIII fiO condutor fllosoflco ....

Neste traba lho, respe I tamos as qua I Idades Inovadoras tra
z Idas pe Ia forma espont;nea. e delllocrát Ica como sur9 Iram os di spos It t=
vos contidos no ProJeto. Tal como um diamante elli bruto, para que elas
se revelassem em toda a sua força, o texto preCisava ser lapidado
retlrando-se-Ihe a lIIassa InforMe das tRlnúcias casuísticas, e mUlta~
...ezes, as Imperfeições surgidas ppla fusão às vezes emotl\·a de maté
ria-prima Idli!'ol~glca.

, • No contexto da elllenda que apresentamos quase nada acres
celllOs ao JiI eXistente. procura_os apenas desbastar a pedra Opaca pa
ra descobrir-lhe o brilho.

- promover a preservação do solo e assegurar

a recuperação de áreas degradadas,

- definir, mediante lei, espaços territor!

ais e seus componentes a serem especialm~

te protegidos, vedado qualquer modo de ut!

lização que comprometa 11 integridade dos

atributos que justifiquem sua proteção;

IV - estabelecer li monitorização da qualidade

ambiental, com prioridade para as áreas

cr1tic'as de poluição, mediante redes de v!

gilãncia tl'9P-tóxicolõgicll'

v - controlar a produção, comercialização e ~

prego de técnicas, estudos e substâncias

que comportem risco para o meio-ambiente e

qualidade de vida;

VI - exigir, para a instalação de ativi$3ades P2

tencialtnente causadoras de degradaçáo do

meio_ambiente, estudo préVio de impacto ~

bienta1, cuJa avaliação será feita !medi,!.

ta e obrigatoriamente tornada pública,

VIr - garantir acesso livre, pleno e gratuito às

informações sobre a qualidade do ,meio-amb!

ente;

VIII - promover a educação ambiental em todos

niveis de ensino i'

IX - c:apacitar a comunidade para li. proteção do

meio-ambiente e a conservaçio dos recursos

natura1.sJ

- tutelar a fauna e a flora vedando, na fOE

ma da lei, as pr~ticas que as coloquem sob

risco de extinção ou submetam o. animaill à
crueldade;

XI - instituir o sistema nacional de gerem:;:i,!

menta de recursos hidricos, tendo como un!
d~d~_bãsica a bacia hidrográfica.

parágrafo Onico - A União, os Estados e os Hunic.ipios,

ouvido o poder Legislativo, podem estabelecer, concorrentemente,

restrições legais e administrativas visando ã proteçã'o ambiental e

a defesa dos recUrsos naturais.

Art. 170 - As atividades nucleares de qualquer naturg

za serão controladas pelo Poder Público.

S i9 - A respons,flbilidade por danos decorrentes da at!

v1dade nuclear é independente da exi~tência de culpa, vedando-se

qualquer limitação legal relativ,?- aos valores indenizatórios.

§ 29 - A atividade nuclear em território nacional s2

mente será ,admitida para fins paclf1êos.

S 39 - O Congresso Nacional fiscalizarA o cumprimento

do disposto neste artigo.

Art. 171 - As práticas e condutas lesivas ao meio_8mb!
ente, bem como a omissão e desídia das autor idades competentes para

sua proteção serão penalizadas na forma da lei.

JUSTIFICATIVA

H,ngu';a MaiS con~ci;'nte q.ue o Relator da ConstituIÇ;o
sobre os problelllas do Anteprojeto apresentado. DIZ ele no prêmbulo de
seU projeto de Constitull;ão:

"'Tal co.o a grande Maioria dos Senhores Const!,tuintes,
também detectei, no Anteprojeto, a par de virtudes e Inovaçoes elo·
giávels, inconSistências; sup~rfetalj~e6, des"'los, e, acillla de tudo,
a ausência de ulIl'flO c:ondutor fi losofico.-

Art:. li2 - A famílIa, base da ,sociedade, tem direito à
espeCial ,:roteçao SOCial. economlca e Juridlca do Estado e demaiS
Inst I tu lçoes

mi I Ia, sendo§g~:t:1 ~oc:..:;:::~s~ I~~ I h:b~7~::ç~: :o:s:~~~~~:~ã~: fa-

§ 22 - O casamento religiOSO terá efeito CI"'II, na fal
ta deste, nos termos da lei.

_ J 3" - Para efeito de proteção do Estado, ; reconheCida
a unlao. e~tav-;I entre o ho~elll e a lIIulher, COIIIO entidade faliU Ilar. A
lei faCilitara sua conversa0 em casamento.

§ 4" - O casamentc,? pode ser d,!,ssolvldo nos casos expres
sos em lei, desde que haJa prevI! separaçao JudiCial por lIlals d'e
tr;;s anos. ou cOMprovada separaçao de fato por _ais de cinco anos.

i SI - Os pais t;m o direito e o de ...er de Manter e edu
car os filhos Menores!. e de amparar os enferlllos de qualquer Idade,
e os fi !hos lIlalOres tem o de ...er de aUXiliar e amparAr os paiS e a
obrlgaçao de o fazer na velhice, carênCia ou enferaldade destes.

Art. Ir3 - É dever do Estado e da SOCiedade proporC-IO
nar ao menor aSSltencia espeCial.

f 12 - Será estl.ulada, por todos os lDeios poss;vei~ pa
ra os menores da faixa_de dez a quatorze anos, a preparação par. ~

traba lho, elll i n~t I tu içoes especia II zadas, onde lhes serão assegura
dos a ai Imentaçao e os CUidados coa a sa~de. -

§ 22 - A ad~o e o acolhimento de menor serão estiMula
dos pelo Poder P~bllco. -

§ J!i! - A adoção por estrange I ro será perm i t Ida. na fo!:

§ 42 - O acolhimento de menor em sltuaç;o Irregular, sob
a forma de g~arda em Instituições de benemerênCia ou de aS~lstêncla

~;~7~~~' 1~:::t7::~m~::~: l~e~o:u::1~~:=, p~: I ~:;:; ~:'"i:~~lstênc,a .J~
Art. 174'- O Estado e a SOCiedade t;;. o de:~r de a.pa

rar as pes::oas idosas, mediante pol;ticas e progralllas que assegure.
partlclpaçao na comunid~de? defendam sua sa~de e bem-estar: prefe
renclallllente e ... Seus proprlos lares; e impeçam dlscrl.inação de qu.1
quer natureza.~ -

r IV - são desobrigados do pagalllento da tarifa de trans
porte coletiVO de passageiros urbanos. os Cidadãos brasi lelros e;
idade superior fi Sessenta li!! cinco anos. ."

JUSTIFICATIVA

Nlngu;••ais consciente qu: o Relator da Constituição
sobre os p'robl elllas do Anteprojeto apresentado. Oi zele no prêlllbu Io de
seu proJeto de Con:-tituição.

"'Tal como a grande maiorIa dos Senhores ConstitUintes,
tamb~1II detecte i, no Anteprojeto. a par de v I rtudes e Inovações e 10

g Iáve Is, I ncons Istências, superfeta'iões, desv I os, e. ac:Ima de tudo,
a ausencla de um fiO condutor fi losoflco."

Neste traba lho, respe Itamos as qua I Idades Inovadoras tra
zldas pela forma espont;nea e democrática como surglramosdlsPosltl=
\OS "contidos no ProJeto. Tal como um diamante em bruto, para que elas
se revelassem em toda a sua força, o texto precisava ser lapidado,
ret j raQdo-se-lhe a massa Informe das mln~éi as casu; st Icaso e, mu I tas
vezes, as Imperfelç~es surgidas pela fusão às vezes emotiva de mat~

ria-prima Ideol~glca.

No contexto da elllenda que apresentamos quase nada acres
celllos ao já existente: procuralllOS apenas desbastar a pedra opaca pa
r .. descobrir-lhe o brilho.

A presente e_cnda atende a ponderações sinceras do Se
nhor.Relator. o.â ao textõ da ConstitUição ullla nova consistênCia: na
redação, busca uma ma Ior s;ntese, re legando as normas prograJllát Icas
e reguladoras ~s leiS complellentares ou ordinárias; no ..érlto, procu
r. o fio fllos~flco nas ra;zes tradiCionais da nossa SOCiedade - ã
liberdade da pessoa, a deMocracia, 11 representaçio do povo pela tri
partiçio dos poderes, eu•• Ordelll ~conêllllc. onde o S~clol c: o Econ;;=
IIICO se harMoniz.m par•• construçao de UIII grande pais.

Acredltaaos que na VigênCia desta Nov. ConstitUição, da
integração entre o Trabalho e o Caplt.1 surgir. UM renovado surto de
progresso e VerelllOS a populaçio braSileira, progresslvallente, aSCen
d"r a nf...el. d. Vida lIlais elevados.
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Comlssão de Sa.stemat i aacâo-

JUSTIFICATIVA

A Carta üons ta tucaonef era va.gcr , ao êaspc r que "todos

são a.guaa s perante a rex", não assegura ans t runcrrtos parn garan ta r

essa mesma aguef dade , refatavaaente aos da re a t os da mulher e, por

J.gual. nas relações entre homens e mulheres, buscando corrigl r as

dfs crãnunaçêes exas eentes ,

Na sociedade brasafea.ra , a maacr-aa das mulheres sofre dJ!

pIa opressão: enquanto parmcaparrtcs dos setores populares e enqua!!.
to mulher S por essa razão que, como cadadâcs , lutamos pelo da rer-,
to ã terra, ao trabalho·. ã mnr ada a , ã educação. saúde, transporte,

lazer e seguranca , parmcutarment;e atravês das reformas agrárla,ur_

bana c admma strra t ava do Estado. conccmtantemente , lutamos pela eo!

t mcêc de todo t rpe de dxscr.ínmacâc cm todas as formas nas quaa s

se nater raraaaa , em par-tactnur contra a subcrdmacâc da mulher ao
homem.

Essa subcrdmacâc se mamfesua atravês da das crmmacãc
nos satãraos e nas condaçêes de acesso ao trabalho; na falta de ser

V1.ÇOS para atender ã mulher na sua condacâc de reprodutora b1.ológ1:

ca da espêcae humana ass í.s'têncaa à naternadade e à craanca , Nam..

festa também através da anfer-Ioradade da mulher em relação ao homem

na partilha das respcnsabaj.adades do lar e no cuadudo dos f1.lhos e

em relação a paruãcapacâc socaat e polítlca.

Durante dois anos. centenas de grupos de mulheres de t.o

do o país reaã i aaram um trabalho ccnjuntc através de um projeto de
ncnanado "Nós e a ccnstutumte", Como resultado de encontros, senn
nâr rcs e assenbfêaas , foi elaborado um DOSSlê de Propostas. cuj a •

síntese está contada na presente emenda sobre os "ürrertos da Mulher'

que desej anos ver assegurados na nova Constitu3.ção Br'a s a Lear a ,

Esta aní.caat rve popular reforça outras macaatavas pcpu
lares que ans í.s t em num.a Constituição que garanta o acesso ã l.guald!,
de de da rei tos para cadadiia e cadadâcs e o cunprinentc das leis
que assegurem essa agua Idede ," O conteúdo desta arnca a t.ava se restrl!!.

ge a assuntos retatavcs à ccnstrturcãc Federal e será retomado quan
do da elaboração das ConstJ.tulcões Bs tadua rs e leis muna c Lpaa s-, bem

como das Lez s ordanjir-Las ,

O presente abe rxo-assanadc fo1. easusudo por grupos de mu

lheres que se respcnsebrfaaaran pela coleta de as s ana'tur-as e conta 

ram com o apcac de mui t as entadades nacaonaas e es raduaas ,

COMISSÃO DE SISTEMATIZACÃO

EMENDA POPULAR N9 20-2, de 1987

"Dispõe sobre direi tos e garantias da mulher".

Entidades Reponsáveis:

- Rede Mulher - SP

- servãçc de Informação da Mulher - MS

- SOS - CORPO - PE

Relator Constituinte BERNARDO CABRAL

Subscrita por 4,2.444 eleitores e apresentada por oit.o

entidades associativas, a presente emenda obJetiva incluir no futu

ro text.o da Carta Magna, vários princIpios para assegurar direit.os
e garantias ã mulher.

competindo a este Colegiado, ne~ta fase dos trabalhos,

analisar a proposta apenas em seus aspectos formais e considerando

que esta, segundo informações da Secretaria, atende às exigências
previstas no art. 24 do Regimento Interno para sua regular tramita
ção, meu parecer é no sentido de que a Comissão se manifeste pelo
recebimento da Emenda Popular n9 PE 00020-2, reservada a apreciação
de mérito para a ocasião própria.

do Capítulo

seguinte

~l

ENENDA N'"
POPULAR jJ}

1. Inclua-se, onde couber, ~II'
(Dos üa.re i rcs e Laberdadea Pundanencaas) , oI, Título II

dlSpOSlt1.VO·

"Art. - Todos são 19uaJ.S perante a Jea , Homens e H.!:!

lheres possuem a mesma da gnadade pessoal e sccaa í , não podendo ser

preJudlcados. prlvJ.legl.ados 'ou tratados de forma dlscrlmlnatôrla

por ato de qualquer naturezo, em razão de naclonal1.dade, raça, cor,
sexo, relJ.glão, convJ.cção polít1.ca ou fJ.losóflca, deilclencla ris.!

ca ou mental, l.dade, grau de lnstrução, atJ.vldade proflsslonal, e~

tado cl.vJ.l, classe soc1.al e condlções de nasclmento."

2. Incluam-se, onde couber, no Capítulo lI, do Título
II (Dos Dlrc1tos e L1.berdades Fundamentals), os segu1ntes dl.spos1.t.!

vos.

"Art. - São dl.reitos fundamentais dos trabalhadores
e trabalhadoras

I - proJ.bJ.ção de dlferenç:a de salárlo e de critérJ.o
de admlssôes por motJ.vo de sexo, cor ou estado civil.

11 - descanso remunerado da gestante, antes e depo1.s

do parto, sem preJuí'zo do emprego e do salârJ,o."

1. Inde Fa.r-o a Proposta de Emenda Popular câerecada , de

acordo com as anãcrnscôes da secreearaa

ENTIDADES RESPDNS!i.VEIS:

- ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO I'-IOBRAL _ FUNDAÇÃO EDU
CAR.

- A educação bâsaca de Jovens e adultos merec~

rã um tratamento de 19ual quahdade ao das d~

naas faaxas etárias, dentro das caract.er-Is tj,

cas que lhe são prôpr ras ; e, f1.nalmente, que

- :s dever do Estado garantJ.r e apj rcar recur _

50S públl.:os :;táve1.s para o Eannncaanen to
da educecãc bãsaca de Jovens e adultos.

2. Dê-se caêncaa ao mtereseadc ,

t /)..../..,~.../h..'h.J)
Const;, t~{nte AFONso ARINOS 1

Presidente

EMENDA "1P20696-1 ·....------~I r;r-""'''-,l:J SYRLEI APARECIDA BARROS E OUTROS . C- _,

r.r lIiUDOU.T1"'oao;lD --,

"Dlspõe sobre imposto sobre a ren

da "'e proventos de qualquer natureza". 

Bnt i dades respons âveas

- Associação Comercul e Industnal de Pr~

aadente Prudente,

- sandãcatc do Comérc1.o vare ras t a de Pres.!
dente Prudente;

- Slndlcato dos Empregados em Batabejeca 

mentos Bancârros de P'res r dent e Prudente.

THEODOMIRO FERNANDES PINHEIRO E OUTROS (30.000 subscn.t,2

Relator' ücns ta 'tuarrte BERNARDO CABRAL

PLEN!i.R!O

Cons RNARDO CABRAL

Relator.

Subscrata por 30 000 eteatcres e apresentada pelas entndades

assccíatavas acama menmonadas, a presente emendavisa alterar dasposacêes

do Projeto de ConstltU1Ção referentes a amposto sobre a renda (art. 275)

de modo a prever a pcasalujrdade de deduzar-, dos ganhos crabutãvers, as

parcelas referentes às despesas efetuadas

Como, nesta fase dos trabalhos, compete a este Coleglado an!,

11sar a proposta apenas em seus aspectos formaas e consaderando que a Jm
matava sob exame, segundo rnfonnações da secretaraa, atende às exrgêncaas

prevastas no art. 24 do RegllllCnto Interno para sua regular tramtacâo, meu

parecer é no scnhdo de que esta Conussiio se manlfeste pelo receb:unento da

l2nenda Popular nO 00027-0, reservada a apreclaçâo de ménto para a ocasiiio

próprla. Sala da Comlssã. m

~ .te

servaccs , etc••• vasendo , as te sam , ampt errtar um tratamento cedu

lar dí.fe renc t adc para oS",cleclarantcs da Cédula "C". de modo que TE.

gas rrem e arrrtara que suas rears despesas serão ace a t as (quer na es
te1nr das "deduções", quer no rol dos "ebatmentce") , o resultado se

rã a apuração de uma renda líqul.da real, honesta, t.ransparente, pCL
fel.ta e verdadeira.

Esta. pcas , a proposta cons-ta ruca onaã que. assentada
na força moral de maas de 30 rnll (tnnta ml.l) aasana'tur-as co Ih rdas
em 70 cadernos. em anexo. a Assocl.açâo Conez-ca aj e Indus t.r-a.aL, ao
lado do Sl.ndl.cato do ccaêrcrc Vanej a.s t n de Pres adent;e Prudente, bem

como da Aes ccaaçêc dos Professores do znamc OfJ.c1.al do Estado de

são Paulo (APEOESP), também com a participação de outras assocaa _

ções, Sandacatcs , Bnt rdades e Clubes de Se rva çc , submetem à ap recra

ção e ao Julgamento dos doutos membros da Ass embãêaa Necãonar Cena
tn tuan te ,

EMENDA POPULAR N9 PE-27, de ]987.

lnlD"U1T"'C.;.D ~

AUTOR-

res)

ENTIDADES RESPO~S!i.VEIS.

- ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PRESIDENTE PRUDEl>.TE.

- SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE PRESIDENTE PRUDENTE,

- SINDICATO nos EMPREGADOS EH ESTABELECIMENTOS BANc!i.RIOS DE
PRESIDENTE PRUDENTE.

COMISSÃO DE SISTEMATIZACÃO

EMENDA N°

JUSTIFICATIVA

Insere, onde couber, na Se cão I (Da Saúde), do Capítulo

II (Da Segundade Socul), Título IX (Da OrdeM Socul), o segulnte

d1.SpOS1.tlVO

5;~""~

(lfli;;;;:m]
lC1TO/'U1f l"Ca<;&D

EMENDA NO

POPULAR

'.CM""'I<'UI,s1,',u'ODM,..b

Um dos setores báslCOS da ativ3.dade da saúde púbhca, o

saneamento eXlge do homem esforço ma1.or e CU1.dados espeC1.alS rela
-tJ.vamente ao mcJ.o ambJ.ente. Só medlante atend1.mento de ta1.S preoc.!!

)lações poder_se_a eV1.tar doenças e tentar controlâ~las.

Sua lnstaIação envolve planos de tratamento de água e

dos esgotos, além de examee" licenc1amento dos allmentos e. em esp.:

clal, coleta e destlnação de ll.xo, controle da POlU1Cão (em suas

d1.versas modalldades: ao ar. ã água e ao amb1ente). além da exter_

minação de ratos. lnsetos e outras atrlbu1.çõeS'.

O tratamento do esgoto lndustr1.al é o de tecno]ogla malS
sofJ.stJ.cada, uma vez que deve ellmlnar substâncla químlcas. Todo o

materlal tem de ser tratado I antes de ser lançado ao mar. aos rlOS

ou às lagoas e aos lagos, caso contrlÍno contarnlnarâ a ãgua e, com

o tempo ext1.ngulrã flora aquátJ.ca e matara os pelxes.
A água poluída, além dos danos ã saúde é lmpossível de

ser beblda. Na zona rural, os donos àe casa têM de prover sua prõ~

pna lnstalaçáo de tratamento desse mater1.al, através de ca1.xas e!!

terradas, taI'lbém denomlnadas "fossas séptlcas".

"Art. O Estado garantlrá a todo cidadão acesso ao

saneamento báslCO, como tal ent...endldo o abasteclmento de água, o

tratamento do esgoto sanltárJ.cre dos resí.~uos SÓl1dos, aSSlm como

a drenagem"

Sala da Comlssão. em

.,!t<d
__-rsI~~~f,E~R~NA~RDOCABRAL

tJ pl ENKprn

EMENDA lP20697·9 ..... --,
l!J CONSTITUINTE LYSANEAS MACIEL

5 Acrescente-se, onde couber, na Seçiio I, do Capítu

lo lI, Título IX (Da Ordem Socla]), o segulnte artlgo

"Art. - e assegurada a todos a llberdade de deterllu
nar 11vrenente o número de fllhos, sem lnterferencla do poder públ!.

co ou de enUdade pnvada e taI'lbém assegurado, sob o controlé do

Estado, o acesso a ampla lnformação sobre o uso e os efeltos de m.€
todos contraceptJ.vos _"

"Art. - O Estado assegura a defesa dos mtcresse$ indJ.v.!

duns e da comunidade, contrar1.ados pela propaganda da nolenC1.a

ou de atos que discrlmlnem pessoas ou ent1.dades."

reltos Indiv1du8J.s)"Título lI, o segulnte artJ.go

3. Acrescente-se, onde couber, na Seção I, do Capít.!:!
10 lI, Título IX (Da Ordem Socnl), o segu1.nte artlgo

"Art. - Ao Slstema NaClonal de Saúde Públlca compete

formular, executar e controlar a prestação de serv1.ços de saúde etl
todo o terr1.tôrlo naclonal, e em especlal, a prestação de assJ.stê,!!

C1.a J.ntegral e gratu1.ta à mulher nas diferentes fases de sua \'lda ..

6. Inclua-se, onde couber, no Capítulo II (Da Polit.!,

ca Agrícola, Fundúlna e da Reforma Agrána), Título VIII, o

gU1.nte dJ.SpOSltlVO

"Art. - e garant1.do a homens e.mulheres o d1.re1.to

lndivldual da posse e da propr1.edade da terra, quallf1.cada como

bem necessário ã manutenção de uma vlda dlgna para o l.ndlviduo
os fam1liareS que dele dependem."

7. Acrescente~se, onde couber, ao Capítulo I (Dos Do!.

4 Incluam-se,onde couber. no Capítulo VII (Da ramí

lJ.a, Do Nenor e Do Idoso). Título IX, os segulntes dlSpOSlt1.VOS

"Art. - A famílJ.a. const1.tulda de dlrelto ou de fa
to. tem dlrelto ã prot~ção do Estado, que é obrlgado a adotar todas

as med1.das que permltam a realJ.zação pessoal de seus membros.
Art. - e assegurada pela le1. a plena l.gualdade de

dne1.tos e deveres dos cônjuges. no que diz respe1.t~ à socledade

conJugal, ao pátrJ.o poder, ao registro de f3.lhos, à f1.xação do dom,!

cíllo da famílla e à tJ.tulandade e adml.nJ.stração dos bens do ca~

sal.

Art. - O Estado reconhece à maternldade e ã patern.!

dade função socla!, garant1ndo aos palS os me1.OS necessânos ã a11

mentação. saúde, segurança e educação dos fllhos.
Art. - e assegurada a assistênc1a méd1ca e psic;ol.§

gJ.ca ã mulher vítlma de vJ.olencla sexual."

lIArt. - g dever do Estado prover a educação bâs1.Ca, pQ

bll.ca e gratulta de l.gual qualldade. para todos os Jovens e adultos
que foram excluídos da escola ou a ela não t1.veram acesso na ldade

própr1.a~, provendo os recursos necessâr1.os ao cumpr1.mento desse de
ver".

A eXlstônCl.a hOJe, no Branl. de aprox1.madamente 60 ml

lhões de braSlle1.ros com 15 anos e malS, sem o 10 grau completo, ~

clUlndo-se aí cerca de 18 mllhões"-de analfabetos, )ustlflca o en:

volvlmento da Assoclação dos Servldores do MOBRAL, atualmente Fun

dação EDUCAR - ASMDB, na defesa da educação de Jovens e adultos no
texto da futura Const1.tulcão

D nâo.:.atJ.ngJ.mento da meta quantltatJ.va est1.pulada para
as emendas populares não l.mpade o reglstrp. Junto ã ComJ.ssâo de Sl.S

temat:Lzação, da nossa luta pela educação básJ.ca, públl.ca c gratul-

ta de 19ual quall.d~de para todos os J avens e adultos que foraI'l ex

cluídos da escola ou a ela não hveram acesso na ldade prôprla, en
quanto um dever do Estado. -

Ao anal1.sarmos os fatores que contr1.buíram para o não.,!

t1.nglmento das 30 mll ass1naturas, em mOVlmcnto deflagrado a nível

nacJ.onal, deparamo-nos COl'! o estado de perplexldade dos funclonár..!.
os da Fundação EDUCAR. dlante do gradatlvo processo de esvaZJ.amen

to do Orgão, um dos ún1cos. a nível governamental, responsável pe

la educação de adultos no País

JUSTIFIUTIVA

tias, aJ.nda aSSlm, COntlnuamos acredl tando ser do nosso

dever dar esse testemunho, pelo compromlsso de trabalho educatlVo

assUlllJ.do Junto às camadas menos favoreCldas e de luta pela deflnl
ção de uma polít1.ca de educação de Jovens e adultos, a partlr de
uma dlscussão ampla e profunda das questões educaclonals, com
partlc1.pação do Estado e de toda a socledade C1.Vl.l.

Com nstas ã valonzaçâo da educação de adultos, no p!
J.S, conslderamos essencial seja assegurado que:

- I! dever do Estado a educaç~o bás'J.ca. públl.ca

e gratu1.ta para :Odos os Jovens je adultos que

dela foram excluldos ou a ela n<!o t1.veram a

cesso j

Inclui, onde couber, no Capítulo III (Da Educação e Cul

tura), do Título IX (Da Ordem Soclal), artl.go com a segulnte reda :
ção.



2220 • Assembléia Nacional Constituinte

A grande preocupação dos Constl t.uantes com as metrópoles,
decorre do excesso de pc tuacãc andus t r i a L, São Jabora tôr ros de quí
mr ca farnacêut i ca e/ou andus t ru a L, que lança dCJ e t.o s , pós. 1 Iquidcs

e produtos tjixacos que, cedo ou tarde, serão ange r rdcs pelo homem.
com sêrao l'lSCO para seu orgamsno

• Daí a necess rdadc de medadas preventavas , acauteladoras

c FascaLaaadoras , na Carta Magna , sobre esta questão, não somente
sêr i e como descurada pelos governos, em todas as esferas, que é a
do saneamento bâsa cc

ENTIDADES RESPONSÁVEIS:

- FEDERAÇJio DAS ASSOCIACOES DE BAIRRO DE DUQUE DE CAXIAS
-MUB

... FEDERACÃO l-IUNICIPAL DAS ASSOCIAÇOES DE MORADORES D,E
SM JOÃO DE MERITI _ ABt-1

- CENTRO COMUNITÁRIO DA ÁREA no JARDHI GANDU

COMISSÃO DI: SISTEMATIZACÃO

1. Indc fa ro a proposta de emenda ofe'r-ecada , de acordo com
as 1nformacões da secreearra ,

2. Dê-se caêncaa ao mtaresaado ,

. ~,._-,~."-J)
co~ ~u{';;:~AroNSO ARl~O~/

Presidente /

COt.STITUINTE SUBSCRITOR'

r-;- ttHffI1\ll'lTt!Ul!l:llITtll ----.,

Const1tlllntl!LYS~HI\CIEL

Para estruturar essas entidades fechadas de prev!.

dência privada, foi editada a Lei n9 6435, de 15.07.1977, que as con

ced tuou como "Inst1tuições de Assist.ência Soc1a1."

As constituições brasileiras, a partir de 1934,

tem Lnaer-a.do , em capItulo p'rõprio, pxeced,tos que visem à melhoria da

condição dos trabalhadores e, entre eles o que assequra previdência

social nos casos de que, nos termos da lei, visem ã melhoria de

ccndaçâc social, velhice, invalidez e morte, seguro-desemprego, segu

ro contra acaôenees do trabalho e proteção da maternidade, mediante

contr1buição da União, do empregador e do empregado (art. 1.65 e inc!.

so XVI).

Ora, as entidades fechadas decorrem do espírito

de co:npreensão e solidariedade do empresário, complementando os pro

graJllas da previdência social, garantindo o elementar direito de vida

digna do trabalhador ao final de sua vida laborativa. Faz-se {Ilistér

o seu reconhecimento na nova Carta Magna'- v1abilizando a extensão dos

benejIc.ros da previdência complerrentar a todo trabalhador bxear.Le.i.ro ,

Impõe-se, por absoluta incompatibilidade, a su-

pressão do dd.apcs Lta.vo apresentado pela cceuasâc de Sistematização,

que fixa limite de oereãcaceçãc dos órgãos e emoresas estatais no cu~

t.eao dos planos de pr-ev.i.dêncd a das entidades fechadas, por eles patr2

cinados, estabelecendo a paridade na contr1buição de emoregados e em

pregadores, com extensão à prevaõêncaa parlanentar.

Além de constituir matéria cujo tratamento extra

pala os princíp10s que devem informar o texto constitucional, J â se

encontra ela disciplJ.nada tanto pela Lei n9 6435, de 15.07.1977,

seu regulamento, Decreto n9 81.240, de 20.01.1978, quanto pelo Decre

to nç 93.597, de 21.11.1986, em vias de ser alterado por anaca.atnva

do próprio Poder z.eecueavc , visando a aperfeiçoar os dispositivos ne

le criados.

Não ê demais lembrar que na manutenção da previ-

dência complementar pz-a.vada , não ê equitativo limitá-la apenas e de

forma diferencial para aqueles ligados ao Setor Público.

O Estado e suas empresas possuem a mesma neceesj,

dade de retengão de mão-de-obra eeoeoí.aj.a.aaôa que o Setor Privado, o

que justif1ca a flexibJ.11dade na concessão de benefícios. Caberá a le

g1s1açâo ordinâria a regulamentação da matéria. -

d) o Congresso Nacional mstatarrâ, por lei cOlJl)lementar.cs
chgo de Defesa do Ccnswudor;" -

2. Mantém, no Capítulo I (Dos Princíp10S Geraas da Interven

ção do Estado. do RegurJe de Propnedade do Sub-Solo e da AtJ.vJ.dade Econõnu.caJ:

do Título VIII (Da Ordem EcanÔ!n1ca e smanceare) , a Integra do texto do Proje
to de ccnstanuçãc, da Conussão de SlstematJ.Z3ção, referente aos Dueitos do

Ccnsunudor
"Art. 300 - A ordem eccnôsuca. fundada na hvre amcaatava e

na valorização do trabalho humano, tem por ilm assegurar a todos exrstêncía d;:,
gna , conforma os distares da justaça socaaj e os seguintes prmcfpaos

v - defesa do ccnsemdcr ,

3. Mantém, na Seção I (Da Saúde). do Capítulo II (Da Segundade

sccmí , do Título IX (Da Ordemsccrat) , a íntegra do ar-tagc 347, atem I a VIII e

Parágrafo âmcc, do Projeto de Constitmção da Cornssão de S1Sternatl.zação,nas par

tes referentes aos Dareatos do ConsUlllldor.

JUSTIFICATIVA

Em 23 de abnl do corrente ano, durante a realização do 89 EnCCl.!!
tro Naeonal de Bntadades de Defesa do ccnscmdor , que contou com a partacapaçâc d

representantes de todos os Estados e de países da Europa' Portugal e Espanha. da

Arrénca Latina' Uruguai, Argentma, Chile. Peru e do Carabe Cuba. os PRDCO.."l5 Es

taduais e.Assccrações C1V15 de Defesa do Consurndor- encamnharam propostas para

que diSpOSlt:J.VOS sobre os Dareatos do Consusndcr constassem da NO\"a Constl.tUJ.çâo •

referendadas por 38 696 assinaturas populares.

A luta. hoje , ê pela nanurençâo dos textos sobre ürrertcs do

Consumdor que já constam do Projeto de ConstitillÇão

Sendo os Darea.tos do Ccnsuaudor universalmente reconhecidos ~

la Orgamzação das Nações Urudas (ONU), crgamsnc mtemacaonaf do qual o BrasJ.l

é UM dos países ftmdadores, esses rurertcs merecem trata..rente ccnstatucaonat , de

vendo prevalecer, COl'lO prancfprc da nova carta Z,lagna, os textos referentes ao as

sunto e constantes do Projeto de ccnstanuçâc, da COllUssãode Sas tematazaçâo,

AUTOR CARMEZITA RIBEIRO DE BARROS E OUIROS (38.696 Subscritores)

ENTIDADES RESPO.'iSÃVEIS.

f1Y.~';'''~

CI(ii;",JQl

Relator

1:.MENDA N9

POPULAR

__---€tJI!!!;~~~~Er.R~N~ARDOCABRAL

JUSTIFICATIVA

"Art. - Os Mun1cíp1os que sed1am ref1nar1Bs de petró'

leo terão d1reJ.1:o a inden1zação de 5\ (cinco por cento) do valor d~
produto objeto do refino':

Sala da Com1ssão,

Relator ConstJ.tmnte BERNAROO CABRAL

InCIU1, onde couber. no Capítulo IV (Dos Mun1cíp10S).

do Título IV (Da Organuação do Estado). o seguJ.nte art1go.

a:iuSSÃO DESI5m,t.\TIZACÃO

Subscnta por 38.696 eteatcres e apresentada por dez entidades
essceaatãves , a presente emenda objetrva tomar defJ.Jutivos os prmcíp10s de pro
teção do ccnsumdcr inscntos no texto do Projeto de Constitw.ção. -

,Com, nesta fase dos trabalhos, ccspete a este ColegJ.ado anafa

zar a proposta apenas em seus aspectos form:us e consaderandc que a amcaatava
sob exanc , segundo mfonnações da Secretaria, atende às exrgêncaas P~VJ.stãs no

art. 24 do Regimento Interno para sua regular tranu eeçêc, meu parecer é no senta

do de que esta Conussão se manifeste pelo recebiJrento da.EJrenda Popular n-;

00045-8, reservada a aprecnação de mênto para a ocaslão prêpna.

Iartadades gespcnsâveas-

- Movimento das Donas de Casa de "hnas seraas ,

- ~toVJ.JneJlto das Donas de Casa de Nova L1ma.,

- Associação Commatiiraas do sarrrc Santa 'rereemba - Belo Ho-

rizonte.

- E sete outras Assoaações.

As extrações de petroleo, gases naturalS e o transpo,r

te destes produtos, imprescJ.ndíveis ã economJ.a nacional, trazem. po

rém, para as locahdades de onde são extraídos. ref:J.nados e transpo,r

tados. graves danos ecológJ.cos, paísagíst1coS, bem COmo à 1nfra-es 

trutura urbana e 1nterurbana.

A fJ.m de dar aos Mun1cípJ.os, que servem de sede para

o refJ.no. condJ.ções de reparar ta1s danos. torna-se, pois, neces

sâno estipular a denda 1ndenização e 1nser1-1a na Nova Carta Cons

tituc10nal, para não sujeitar essas locahdades às delongas da legl,!

lação ordJ.nâna.

"Dispõe sobre a proteção do constemdcr",

EMENDA POPULAR n9PE-45, de 1987

- MJV~ DAS OONAS DE CASA DEMINAS GERAIS,

- "DVll-lENTO~ OOMS DE CASA DE ~-OVA. LJJ.1A. e

- ASSOCIAÇAO ca.lJNITÁJUAS 00 BAlRRO SENTA 1ERE2UJ-.A- BEW00-

RIZo.'ITE.

ENTIDADES RESPONSXVEIS.

- ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SUBSEÇXO DE DUQUE

DE CAXIAS.

['J PLENARIO

EMENDA lP20700·2 .._
tJ Cons'titu1nte VIVALDO BAlmOSA----------,

CAJlI>EZITA RIBEIRODE BARROS E ournos

EMJ:NDA POPULAR· PImlRIO

AUTOR: ANTONIO DE ALHENDAA FREITAS NETO E OUTROS (339.007 subscrito 

res)

IX - O rnNSu.n

Sala da Comissão, em

a) :e da responsabJ.1idade do Estado controlar o nercado de

bens e seI'VJ.ços essenC1ais ã população, sem acesso aos quaJ.s a cckXJ.stencJ.a rI.!
gna ê ~ossível;

b) o Estado proverá o mÍtull'D mdispensâvel ao consumo es

senoal dos brasJ.1euos sem capac1dade aqw.sJ.tiva. atendendo para esse efe1

to o dJ.sposto no art 12, ítem I, alíneas "b". "c" e "d"

c) as assooações. smdJ.catos e grupos da população são le

gJ.t:unados para exercer, com o 'Estado. o controle e a fJ.scal1zaçâo de sunrJJnen

tos, cstocagens, preços e qual1dade dos bens e serviços de CCIlSlIllO.

Relator: Constituinte BERNARDO CABRAL

Subscrita por 339.007 eleitores e apresentada Dor

três entidades associativas, entre as quais a Associação Brasile~ra
das Entidades Federadas de Previdência Privada, representando o plei

to das instituições a ela vinculadas, a presente emenda, obJetiva dis

ciplinar a existência e a não tributa"ão das entidades de previdên:
cias privadas, sem fins luc;rativos.

Como, nesta fase dos trabalhos, compete a este C!2,

legiado analisar a proposta apenas em seus aspectos forma:J.s, e consid~

rando que a inj,.ciativa sob exame, segundo informações da Secretaria,

atende às exigências orevistas no art. 24 do Regimento Interno, para

sua regular trami tação, meu parecer é no sentido de que esta Com1ssão

se manifeste pelo recebimento da Emenda Popular n9 00042-3, reservada

a apreciação de mérito para a ocasião Drópria.

EMENDA. N9

1. Mantém, no Capítulo III (Dos Dire1tos Coletivos), dO Tít!!.

lo II (Dos Dlre1tos e L1berdades Fundarnenta~). a Integra do texto do Projeto

de ConstJ.tUJ.ção, da CCJJU.ssão de SJ.sternat1Zação.referente aos dueHos do COIlSE.
midor, •

Art. 17 - São dJ.re1tos e hberdades colet1vos mVloláveJ.s

I:UTIDADES RESPONSÁVEIS:

- ASSOCIArÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES FECHADAS DE

PREVID2NCIA PRIVADA (ABRAPP)

- FUNDAÇÃO REDE FERROVIÂRIA DE SEGURIDADE SOCIAL

- CAIXA DE PREVIDENCIA D~S FUNCIONÂRIOS DO BANCO
DO BRASIL (PREVI)

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

EMENDA POPULAR N9 PE-42, de 1987

"Dispõe sobre a previdência privada sem fins I!!

crativos"

zntdôades nesponsêveã s-

- Associa"ão Brasileira das Entidades fechadas
de Previdência Privada;

- Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Soci

al; e

- Caixa de Previdência dos Funcionários do Ban
co do Brasil.

r.r- TUT~h"ST'rlC••iQ----------__,

EMENDA lP20699·5
ê'
l'l

JUSTIFICATIVA

EJ.IENDA N9

POPULAR

1nclu1, onde couber, na Seção 11 (Das Limitaçõ~s

do Poder de Tributar), do CaDítulo I (Do Sistema Tributário Nacional)

do Título VII (Da ,:>:,r1butação e do Orçamento), o segu1nte artigo e pa

rágrafo:

"Art. - t:: vedado ã União, aos Estados, ao D1str1

to Federal e aos Municípios'

I - Instituir Imnos tc sobre o patrimônio, a renda

ou serviços das entidades de previdência ?rivada sem fins lucrativos,

observados os requisitos estabelecidos em lei.

parágrafo Onico - A lei regulará a previdência

privada sem fins lucrativos com caráter comnlementar dos nlanos de s!::,
guro social."

ó caráter assistencial, indissociável dos servi

ços e das ccaeãeeeneeçêes de beneficios orevidenciários que constitu

em as findlidades básicas das entidades fechadas de previdência priv~

d", torna-as titulares reais da 'imunidade tributárra conferida pela

constituição às instituições de assistência social, consoante o est!

belecido no artigo ).9, inciso 111, allnea "C" da Constituição Fede

ra!:

c) o patrimônio, a renda ou os serviços dos parti

dos polIticos e de instituições de educação ou de assistência social,

observados os requisitos da leI.

O preceito, a rigor auto-aplicável, tem sido con

trariado pela legislação ordinária, exemplificadamente:

"Artigo 69 do Decreto-Lei n9 2065/83 - As entida
des de previdência privada referidas nas letras a do item I e b do

item II do artigo 49 da Lei n9 6435, de i5 de Julho de 1977, e;tão i

sentas do Imoosto de Renda de que trata o artigo 24 do Decreto-Lei n9

1967, de 23 de novembro de 1982.

Parágrafo 19 - A isenção de que trata este artigo

não se aplica ao imposto incidente na fonte sobre dividendos, Juros e

demais rendimentos de capital recebidos pelas referidas ent1dades.

Parágrafo 20 - O imposto de que trata o parágrafo

anterior será devido exclusivamente na fonte, não gerando direito
resti tuição.

Parágrafo 39 - Fica revogado o parágrafo 39 do ar
tigo 39 da Lei n9 6435, de 15 de julho de 1977. ti ~ -

"Artigo 44 da Lei 7450/85 - ao rendimento e ao 9a

nho de capital de que trata esta lei, aplica-se o disposto nos pará:

grafos 19 e 29 do artigo 69 do Decreto-Lei n9 2065, de 26 de outubro
de 19133."

Carecem as entidades fechadas de previdência pri-

vada, pois, de maior explicitação do mandamento constitucional, de

forma a preservar o patrimônio que a constituição coloca a salvo Qa

incidência trihutária.

Por outro lado, a previdência privada é praticad3

há vários anos em virtude da reconhecida deficiência dos benefícios

, da previdência oficial. Para atender a e~sa situação há entidades a-

ertas de previdência privada e entidades fechadas de previdência Pri

vada Estas (fechadas) são necessariamente, entidades sem fins luc~a:
tivos, obedecendo, na aplicação de sua receita, a regras rIgidas fixa

das pelo Ministério da Previdência e Assistência SociaL Tais entida:

des ~IIf por obJeto instituir planos privados de concessão de pecúlios

ou de rendas, de benefIcios complementares ou asseMelhados aos da Dre

vidência social, mediante contribuição das empresas instituidor:s~
dos respectivos empreqados.

Atualmente, existem no Brasil 180 entidades fecha

das de previdência privada, mantidas por cerca. de 700 empresas, incor

'porando um contingente de 6 milhões de trabalhadores e seus dependen:
t.es.

f: EI4ENDA POPULAR _ ;~;~~;;~lO/I"UN..,.Q--------,

EMENDA lP20G.!:l8=-L.••..• --,j r;r-'''''OO~

~o DE AIJi'.ENDRA FREITAS NETO E OUTROS _ L _J



Assembléia NacionalConstituinte e 2221

Art~ - A lei estabelecerá em nivel nacional, prin

cipios básicos das carreiras do magistério publico para os diferente;

nlveis de ensino, assegurando:

I - provimento de cargos e funções mediantes con

curso publico de tItulos e provas:

II - salários e condições dignas de trabalho
aperfeiçoamento profissional:

III - estabilidade no emprego, seja qual for o rs.

V - direito irrestrito ã sindicalização,

VI - condições para a elaboração e aplicação do

estatuto do magistério municipal em todos os municIcios que dispuse

rem de rede própria de ensino. Os municrpios que não cumprirem o esta

belecido serão punidos na forma da lei. -

Art. - Integram a receita de im.DOstos dos Estados

Distrito Federal e Municipios os tributos diretamente arrecadados,

bem como aqueles que lhes forem transferidos nos termos da lei

Art. - Os estabelecimentos privados de ensino não

serão beneficiados por isenção fiscal de qualquer nature2a, ficando

sujeitos aos mesmoS impostos que incidam sobre as atividades das de

mais emoresas privadas.

Art. - Os valores das receitas e das despesas dos

Poderes Consti tu1dos das esferas federal f estadual e municipal serão

de domInio público no que resDe1'ta às suas diversas origens e finali

dades, modos de arrecadação e formas de emprego.

gime juridico.

ENTIDADES RESPONSfLVEIS:

- CONFEDERArÃO DE PROFESSORES DO BRASIL tCPB)

- ASSOCIArÃO NACIONAL DE DOCENTES DO ENSINO SUPE-

RIOR (ANDES)

Art. - As empresas comerciais, industriais e agri

colas são obrigadas a recolher a contribuição do salário-educação, nb

forma da lei.

parágrafo Onico - Os recursos do salário-educação

destinam-se exclusivamente ao desenvolvimento do ensino público afiei

aI de 19 grau, veàado seu emprego Dara qualquer outro Um. 

l\rt, - Anualmente a Onião aplicará nunca menos de

, do valor do Produto Interno Bruto em atividades de pesquisa cientI

fica e tecnológica desenvolvida no país. -

Art~ - O Estado autorizará a existencia de esco
las particulares... desde que não recebam verbas oúblicas, que estejam.

segundo padrões de qualidade e que sejam subordinadas às normas orde

nadoras da educação nacional.

§ 19 - A existência de escolas privadas estará

condicionada ã observância daquelas normas, ã garantia aos professo

res e funcionários da estabilidade no emprego .. de remuneração adequa

da, de carreira docente e técnico-funcional e da participação de alu

nos .. professores e funcionários nos organismos de deliberação da ins:

tituição, bem' como a garantia de que a instituição sustentará econõtn!

ca e financeiramente o funcionamento da escola.

§ 29 - Cabe aos poderes Piíblicos assegurar, atra

vés da fiscali2ação, a observância permanente dessas normas e condi

ções .. sob pena de suspensão da autorização para o funcionamento.. sem

prejuIzo das sanções cablveis .. na forma da lei.

§ 39 - Os estabelecimentos de ensino privado, em

funcionamento na data de promulgação deste Ato, deverão ajustar-se

aos dispositivos legais ou terão sua autori2açâQ de funcionamento BU!.

pensa, na forma da lei.

Art. - Compete ã lbuão elaborar Plano Nacional de Educa

câc prevendo a participação dos Estados, Distrito Federal e Munict
pios.

Art. - 1\ lei regulamentará a responsabilidade dos

Estados e Munic!pios na administração de seus sistemas de ensino e a
participação da união com vistas a assegurar padrões de qualidade, na

forma do artigo inicial.

Art. - A lei regulamentará a participação da comE:

nidade escolar (professores, estudantes, funcionários e paiS), da co

munidade científica e das entidades representativas da classe traba

lhadora em organismos democraticamente constituidos para a definição

e o controle da execução da poli tica educacional em todos os nIveis

(federal, estadual e municipal).

Art. - A gestão acadêmica, cientIfica.. administr!,

tiva e financeira de todas as instituições de ensino de todos QS n1

veis e das instituições de pesquisa, além de todos os organismos pú

blicos de financiamento de atividades de pesquisa, extensão.. aperfei

çoamento de pessoal docente e desenvolvimento cientifico e tecnológi

co deverá ser democrática.. conforme critérios oiíblicos e transparen

tes.

§ 19 - A funções de direção e coordenação nas in.!

tituições de ensino em todos os nveis e nas :instituições de pesquisa

Iserão preenchidas através de eleições pela comunidade da instituição

respectiva, sendo garantida <r oarticiDação de todos os segmentos des

sa comunidade.

§ 29 - A produção.. a seleção, a edição e a distri

buição de materi<íl didático sob a responsabilidade do ooder públiC:

devem ser suSmetidas ao controle social e democrático da comunidade

garantindo-se a representatividade dos diferentes pontos de vista,

respeitat;Ias as especificidades regionais e culturais.

Art. - As normas de funcionamento e supervisão do

ensino, fixadas em lei, visarão assegurar padrões de qualidade ..

forma do artigo inicial.

AUTOR: MARIA EDILEUZl\ DE MELO E OUTROS ( 258.984 subscritores)

anos de serviço;

IV - aposentadoria com proventos integrais aos 25

I:
parágrafo Onico - A legislação complementar esta

belecerá sanções para os casos de violação dos mandamentos Constitue!

cnais relacionados nos artigos .. itens e parágrafos deste capItulo.·

JUSTIFICATIVA

O elevado~número de subscrições (258.984) à Emen

da popular que defende, entre outras matérias, o ensino publico gra

tuito, além da legitimidade dos órgãos re9resentantes dessa causa.. c,2

mo: ANDE, ANDES, ANPAE, CPB, CEDES.. CGT, UNE, CUT, PASUBRA e FENDE,

bem revelam o alto significado dessa proposta de ordem educacional,

anteriormente defendida no Forum da Educação na COl)sti tuinte em Defe
sa do Ensino Público e Gratuito.

Art. - .e livre a manifestação oúbl1ca de oensamen
to e de informação. Sobre o ensino e a produção do saber não incidi:

rão quaisquer imposições ou restrições de naeueeea filOSófica, ideoló
gica, religiosa ou pol!tica. -

Parágrafo Onieo - e proibida toda e qualquer for-

,.. § 49 - A União assegurará, suoletivaJTente .. aos Es
tados, ao Distrito Federal e aos MunicIpios os meios necessários 

::orimento da obrigatoriedade escolar na forma do~ deste arti-

Art. - O ensino de segundo grau constitui a aequn
d~ etapa do ensino básico e é direito de todos. Visa assegurar forma:

çao hurnanIstica .. cientIfica e tecnológica voltada para o "aeeenvctvã-.
mento de urna consciência crItica em todas as modalidades de ensino em
que se apresentar.

I - formação geral;

II - caráter profissionali2ante .. em que a forma

ção geral seja articulada com formação técnica de qualidade;

III - formação de professores para as séries ini
ciais do 19 grau e da pré-escola.

Art. - As instituições de ensino e pesquisa brasi
leiras devem ter garantido um padrão de qualidade indi~Densável par;

que sejam capazes de cumprir seu panel de aqente da soberania cultu

ral, cientifica.. arttstica e tecnológica do paIs, contribuindo para a

melhoria das condições de vida .. trabalho e oarticiDaçâo da pop~lação
brasileira.

§ 19 - As instituições de Ensino Superior terão

plenamente garantida a sua autonomia pedaqógica .. científica, adminis

trativa e financeira. '

li 29 - As Instituições de Ensino Superior brasi

leiras serão necessariamente orientadas pelo 'tlrincípio da indissocia

bilidade do ensino, da cesquisa e da extensão.

Art. - A formação mediante eeeãcãcs deverá Drooi

ciar condições de aprendi2agem condignas e compatIveis com cada área

de especialização, na fórma da lei.

Art. - O Estado garantirá a todos o direito ao en
sino público e gratuito através de programa sociais, devidamente orç;

rnentados no seu setor especifico, tais como:

I - transporte, alimentação, material escolar e
serviço médico-odontológico nas creches, pré-escolas e escolas de 19
grau;

11 - bolsas de estudo a estudantes - :matriculados

na rede oficial pública, quando a simples gratuidade não permitir que

continuem seu aDrendi2ado.

Art. - Inclui-se na responsabilidade do Estado
na forma do artigo inicial:

I - a oferta de creches para crianças de zero

tres anos e ensino pré-escolar: dos quatro aos seis anos:

11 - a garantia d~ educação especializada para os

portadores de deficiencias f!sicas, mentais e sensoriais em qualquer
dade.

Art. - O ensino, em qualquer nIvel, será obrigato

riariamente ministrado na lingua- portu~uesa, sendo assegurado aos in:

diqenas o ensino também em sua lIngua nativa.

Art. - Anualmente a União aplicará nunca rneno~ de

13%, e os Estados, o Distrito Federal e os MunicIpios 25% no mInimo,

da 'receita tr.ibutária, exclusivamente na manutenção e desenvolvimento

dos sistemas oficiais de ensino, na fomia' da lei.

§ 19 - Para fins desse ~rt1.go e.xcluem-se as esco

las e centros de treinamento destinados a f1ns eSDecificos e subordi

nados a Minia'térios, Secretarias e empresas públicas .. que não o Mini:!,

tério da Educação. '

§ 29 - g vedada a transferência de recursos públi

\ cos a estabelecimentos educacionais que não integrem os sistemas OU:

ciais de ensino,

Art. - Serão criados mecanismos de controle demo

crático da arredadação e utilização dos recursos destinados ã educa

ção, assegurada a participação de estudantes, professores .. ~funcioná

rios, pais de alunos e representantes da comunidade cient!f!ca e ent!,

dades da classe trabalhadora.

ma de censura.

Art. - O ensino de primeiro grau .. com oito anos
de duração .. é obrigatório para todas as crianças a partir de sete a

no~o~eosi.dade, visando proplciar formação básica comum indisDensável a

§ 19 - Cabe aos Poderes públicos a chamada ã esco
la até .. no m!nimo, 14 anos. -

§ 29 - e permitida a matrIcula no primeiro grau
a partir de seis anos de idade.

§ 39 - O ensino de pril'leiro ,grau -público e gratui

to será tambêrn garan~ida aos jovens e adultos que na idade própria a
ele não tiveram acesso.

Paráqrafo Onico - No segundo grau serão ofereci-

Inclui .. onde couber, no Capítulo 111 (Da Educação

e Cultura) .. do Titulo IX (Da Ordem Social) .. os seguintes artigos, oa
rãgrafos e itens:

"Art. - A Educação .. baseada nos princ!oios da dee.

mocracia .. da liberdade de expressão, da soberania nacional e do res

peito aos direi tos humanos é um dos agentes do desenvolvimento da ca

pacidade de elaboração e reflexão crItica da realidade, visando a ore

paração para O trabalho e a susten~açooda vida. - -

Art. - O ensino público, gratuito e laico em to

dos os niveis de escolaridade é direito de todos os cidadãos brasilei

ros, sem distinção de sexo, raça .. idade, confissão religiosa, filia:

ção pol!tica Ou classe social.

Parágrafo ünaec - e dever do Estaào o provimento

em ccêo o território nacional de vacas em número suficiente cara aten
der à demanda -

dos cursos de:

"'----------"..,,,...,,"',',--------------,

~l

_

---"~~~'~!t IERJlARDO CABRAL
Relator

A Ccns ta turçãc bras i í ea ra deve conter drspcs i tavcs

que abordem questões atinentes à pe repect rva de part acapaçâo do Br.!

s11 numa guerra nuclear. uma vez que põe em r1SCO a con t muadade d a

vada, não só em nosso Pafe , como em todo o planeta.

Preocupados COIl\ a necess rdade de texto cons t i tucaona I

sobre a matêraa , as sccaedades Bras r Ie r ras para o Progresso da caên

cia e da Fís1.ca. além da Assocução Br-as i Iea ra de Ant ropo í cg ra , as

suai ram a rcspcns eb r l rdade de coletar e env rar ã Assemb l é i a Nacrcna í

Const1.tulnte o número exrg ido de ete reores , para apresentação desta

Emenda Popular Toda a nação b ras r l e i r-a , em verdade, deve lutar, em

Wl esforço continuado. contra o armamento nuclear munda.af ,

A não paruc1paçâo do Bras11 em p'roj e'tcs dessa natur~

za ou que desenvolvam a ut111zação de armas nucleares. de há muno

vela sendo exagada pelo povo nas ruas, nas umveraadades .e , até. nas
dave rsas esferas do Poder Leg1slativo.

S necessêruc que se proíba. ' J ã , a fabricação. armaze

namento e transporte de armas nucleares. mesmo que através de acor 

dos anternacacnars , Assim fazendo. forçaríamos outros Países a assu

mirem o mesmo compromisso em prol da defesa da paz mund raj ,

AlTI'OR. GLAUCIA ALVES FERREIRA E OUTROS (62 000 subscritores)

Relator: Const1tumte BERNARDO CABRAL

En't'idades Responsãve1s,
- Soc1edade Brasileira para o Progresso da C1ên 

cu (SBPCj5P),
_ SOC1edade Bras1leua de FíS1ca (SBF/SP), e

_ ASSOC18Çâo Braslleua de Antropolog1.3 (ABAjSP).

"Art. - Compete ã llm âc

- envadar esforços em prol do desarmamento nE:

Subscnta por 62 000 ele1tores e apresentada por tres

ent1dades assoc1at1vas. a presente emenda V1sa ao estabelec1mento,na

futura C",rta Magna, de pnncíp10 segundo o qual" ••• a nação brasl.le.!.

ra se compromete com um reforço pelo desarmamento mund1al", proibl.!!.

do a fabricação. armazenamento e transporte de armas nucleares.

Como nesta fase dos trabalhos. compe"'t:e a este Colegi.!

do anal1sar a proposta apenas em seus aspectos foPlla1s e cons1deran

do que a inl.ciat1va sob exame. segundo as informações da Secretar1a.

atende às eX1gênc1as preV1staS no art. 24 do Reg1mento Interno para

sua regular tram1tação, meu parecer é no sent1do de que esta Coml.S
são se man1feste pelo receb1mento da Emenda Popular n 9 PE 00043-I,r~

aervada a aprec1ação de mênto para a ocas1ão prôpna.

comssM DE SISTEMATlZACM

"D1spõe sobre o desarmamento nuclear~'

EMENDA POPULAR N9 PE-43. de 1987

- ASSOCIAÇÃO COMbRCIAL E INDUSTRIAL DE DUQUE DE CA 

XIAS.

ENTIDADES RESPONSÃVEIS:

- SOCIEDADE lIRASILElRA PARA O PROGRESSO DA CIENelA

(SBPC/SP) ;
- SOCIEDADE BRASILEIRA DE FíSICA (SBFjSP) .e
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ANTROPoLOGIA (A~AjSP).

JUSTIFICATIVA

... Item IV. do art 24, do geganentc Interno, da Assembfêaa Necacnat

Constl. tuant....

Sala da Com1Ssão. em f

II - proahí.r a fabrl.cação, o armazenamento e

transporte de armas (bombas) nucleares,

III - part rcrpar , direta ou mdare tanente em pro

jetos que vrsea ao desenvojvmento ou uso de tuas armas ;'

CONstITUINTE SUBSCRITOR

Cbnst~~~(
Presidente

clear aundrat ,

1. Indefuo a proposta de emenda câerecada , de ecêr
do com as mâcraeçêes da secretarae ,

2~ Dê-se caêncaa ao mteresaadc,

EMENDA N9

~

COMISSXO DE SISTEMATIZAÇÃO:

1. Inctua , onde couber, no Capítulo 11 (Da ümâc) ,do

Título IV (Da Orgamzação do Estado) os segumees atens

EMENDA lP20701-1
l!JGLAUCIA ALVES FERREIRA E ~;ROS

"'----------"...,,".,,'~,,-------------,


